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DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO DE DEMANDA
(art.72, inciso I da Lei no 14.13312021)

v

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE

Setor Req uisitante (Unidade/Setor/Dept): SECRETARIA MUNICtPAL DE CULTURA

Responsável pela Demanda: VICTOR MACHADO DE
OLIVEIRA

Decreto: 21112021

TNFORMAÇÔES DO SERVrÇO

TrPO DO SERVTÇO

sERVtÇO

( ) Continuado ( X ) Não continuado

Execução da prestação dos serviços artísticos com realízaçáo de shows, que se dará nos dias
03 e 04 de fevereiro de 2024, no Povoado Saúde no Município de Santana do São Francisco.

1

Descrição detalhada do serviço

Unidade de serviço:
03 apresentações artísticas dia A31A212024 e 04 apresentações artísticas dia O4lO2t2OZ4

Quantidades/Prazos/Loca is de Execução.

Realização de show musícal da atração artística no Povoado Saúde no Município de Santana do São
Francisco.

Valor Estimado: R$ 800.000,O0(oitocentos mil reais).

DiANtE dAS fEStiVidAdES CUItUTAiS dA FESTA DE BOM JESUS DOS NAVEGANTES, NO POVOADO
SAUDE, NO MUN]CíPIO DE SANTANA DO SAO FRANCISCO/SE, realizada tradicionalmente nos
meses de julho, faz-se necessário a contratação da atraçáo artística. Constituindo-se um importante
instrumento para divulgação cultural, fomentação da economia Municipal em razâo do recebimento de
grande fluxo de população de municípios vizinhos e também de outras localidades circunvizinhas
durante as festividades aquecem a economia do nosso município abríndo oportunidade no ramo do
comércio e das atividades de serviços. O impacto desta festividade sempre foi evidente em setores
como os de hotelaria, alimentação, comércio, transporte e nas atividades ligadas a lazer, cultura e
entretenimento importando destacar ainda que muitas famílias aproveitam a ãata para incrementar a
receita do nÚcleo familiar. Até mais a propria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de
promover a cultura que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional para a
educação e no mínimo para o lazer desta forma a realização de eventos custeados com recursos
pÚblicos é plenamente justificável nas hipoteses de tradiçáo municipal, de incremento de receitas
decorrentes de atividades turísticas ou de interesse público relevante.
A necessidade concreta de que é preciso contratar um show artístico para se apresentar no referido
evento, nasce do fato de que a Prefeitura Municipal visa intensificar olazer e entretenimento em Santana
do São Francisco/SE.

Justificativa da necessidade da contratação
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Responsabilidade pela fornnalizaçáo da demanda e conteúdo do documento

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos
na justificativa da contrataçâo do presente documento, estando presentes no Termo de Referência parte

integrante deste documento. Encaminho ao Controle lnterno para providências.

Santana do São Francisco/SE, 04 de janeiro de 2023

VICTO ADO DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNIClPAL DE CULTURA

Objetivos da Contratação:
lncentivo às manifestaçÕes culturais do município de Santana do São Francisco/SE perfazendo os
anseios da população e possíveis visitantes na Tradicional FESTA DE BOM JESUS DOS
NAVEGANTES, NO POVOADO SAUDE, NO MUNICíPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE
Alinhamento com o Planejamento Estratégico:
Fomentação da economia Municipal em razáo do recebimento de grande fluxo de população de
municípios vizinhos e também de outras localidades circunvizinhas durante as festividades aquecem a
economia do nosso município abrindo oportunidade no ramo do comercio e das atividades de serviços.

Previsão de data em ue deve ser iniciada a dos serv ou utiliza dos materiais

03 e 04 de fevereiro de 2024

Função Nome do(a) servidor(a) Matrícula/Decreto

Membro requisitante Victor Machado de Oliveira Decreto n" 21112021

Fiscal Bianca Ramos Tavares

b
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TERMO DE REFERÊNCIA
(art. 18, ll e art.60, XXlll da Lei no 14.13312021)

Orgão Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

objeto: coNTRATAÇÃo DE sHow ARTrslco pARA ApRESENTAÇÃo, A sER REALIzADA Nos
DIAS 03 E 04 DE FEVEREIRO DE 2024, EM COMEMORAÇÂO n TRAD|CIONAL "FESTA DE BOM
JESUS DOS NAVEGANTES, NO POVOADO SAUDE, NO MUNICíPIo DE SANTANA Do SÃo
FRANCISCO/SE"

1.0- DEFINIÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL (art.6o, inc. XXlll alínea "a" da Lei no 14.133t2021)..

1.1. Cronograma de Execução:

1 .2 - O contrato terá o ptazo de vigência de 02(dois) meses contados a partir da data da sua assinatura.

1-2.1 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administraçâo deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidÕes negativas de inidoneidade,
de impedimento e de debitos trabalhistas e juntá-ias ao respectivo processo.

2.0- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, inc. XXlll alínea "b" da Lei no 14.133t2021).

O contrato deverá estar fundamentado em sua plenitude aos termos do Termo de Referência,
regulamentos e demais normativos aplicáveis a materia.

Iter Descrição Quant Unid

01

CONTRA DE SHOW ARTISTICO PARA APRESEN A
SER REALIZADA NOS DIAS 03 E 04 DE FEVEREIRO DE 2024, EM
COMEMORAÇÃO A TRADICIONAL "FESTA DE BOM JESUS DOS
NAVEGANTES, NO POVOADO SAUDE, NO MUNICíPIO DE
SANTANA DO SÂO FRANCISCO/SE'

07 Serv

Forma de execuçáo ( x ) lmediata ( ) Parcelada/Contínua

Local de apresentação

POVOADO SAUDE, NO MUNIC PIO DE SANTANA DO

FRANCISCO/SE

Prazo de início do serviço Apos ordem de serviço

Data do Evento: 03 E 04 DE FEVEREIRO DE 2024

Duração do show. tr m até 02:00H, por apresentação artística

3.0- DESCRIÇÃO On SOLUÇÃO (art.60, inc. xxlll alínea "c" da Lei no 14.133t2021)
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A solução mais vantajosa para a Administração Pública no caso em questão e optar pela terceirização e
contratar empresa prestadora, pois os serviços a serem contratados se enquadram como atividades de
materiais acessorios, instrumentais ou complementares à área de competência legal do licitante, não
inerentes as categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

04 - REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO (art. 60, inc. XXlll alínea "d" da Lei no 14.13312021).

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante:

4.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual

4.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhados de documentos de eleição de

seus administradores.

4.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civís, acompanhadas de prova de diretoria em

exercrcro

4.4 Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a

ativídade assim o exigir.

A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante:

4.5 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

4-6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de
contribuintes municipal. relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor.

4.7 Prova de regularidade perante a Fazencla Federal mediante apresentação de certidáo expedida
conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de lei

especifica;

4.8 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante,
ou outra equivalente, na forma de lei especifica;

4.9 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidâo Negativa de Débítos Trabalhistas), na forma
de lei especifica;

4.10 Prova de regularidade relativa ao FG-IS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF),
demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na forma de lei

especifica;

4.11 Declaração para fins de cumprirnento do Cisposto no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que
não emprega menor de dezesseis anos;

4.12 Certidão negativa de feitos sobre falência expetlida pelo distribuidor da sede do licitante

Í\-,
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A Qualificação Técnica será comprovada mediante:

4.13 Comprovação de profissional do setor artístico (contratação direta ou empresário exclusivo),

apresentar a comprovação da consagração pela crítica especializada e pela opinião publica (copia de

capa de CD, anúncios de jornais sobre o artista, cartazes ou folders inserindo o profissional numa

determinada programação de evento, declaraçôes fornecidas por orgãos ligados ao setor dando conta

de apresentaçoes anteriores do profissional a ser contratado).

5.0 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art.6o, inc. Xxlll alínea "e" da Lei no M.133t2021).

A CONTRATADA deve se comprometer, no dia, hora e local estabelecido, a levar o(s) artista(s)

definido(s) na proposta a comparecer e participar do espetáculo promovido pelo Município para que estes

realizem uma apresentação artística (show), com duração de aproximadamente duas horas, de acordo

com o repertorio da banda, como compositores, músicos e intérpretes, respeitando todas as disposiçoes

do presente projeto.

I - A CONTRATADA deve se comprometer apenas na prestação de serviço consistente na apresentação

artística (show) do(s) artista(s) previstos na sua proposta, não participando em momento algum da

organização do evento, nem se obrigando de forma alguma com terceiros que não o Município de

Santana do São Francisco-SE, não sendo em momento algum solidário a este.

ll - Fica convencionado que as únicas obrigações dos artistas se referem a sua apresentaçâo artística

(show) no evento promovido pelo CONTRATANTE, conforme estipulado no objeto, não assumindo

quaísquer outras obrigaçoes e compromissos como, passeÍos, jantares, sessÕes de fotos, entrevistas e

autografos, ou qualquer outra atividade que não seja a apresentação artística (show), do qual deverá

atender entre outras, aos seguintes:

Produção do Espetáculo

a) Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do espetáculo, inclusive com

relação a todas as despesas dela decorrentes e como condição imprescindível para a realizaçâo do

mesmo.

b) Caberá exclusivamente a CONTRATADA a liberação da realizaçáo do espetáculo junto a todos os

orgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o pagamento

do ECAD (Escritorio Central de Arrecadaçáo de Direitos Autorais), além de todos e quaisquer

impostos, taxas e contribuiçÕes de qualquer espécie ou natureza devidos, por força de Lei, a todos e

quaisquer orgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data

prevista para a realização da apresentaçáo artística a que se refere o presente instrumento.

Palco, Camarim e Equipe de Segurança

Será da exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE, ficando às suas expensas, a montagem do

palco para a realização do espetáculo objeto deste instrumento.

Transporte
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Todo o transporte do ARTISTA e equipe de operação técnica, alérn das despesas decorrentes com

excesso de carga, correrão por conta da CONTRATADA.

Hospedagem

A contratação e custos relativos à hospedagem do ARTISTA e equipe de operação técnica, correrá por

conta da CONTRATADA, devendo os mesmos ficar instalados preferencialmente nas proximidades do

local do evento, na cidade ou região.

I - No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e alheios a

sua vontade, taís como: enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive

por falta de condiçÕes atmosféricas que permttam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha

mecânica de veículos de transporte da equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer natureza,

risco de contágio, adotando-se como solução para a hipotese, a designação de nova data para a
realizaçâo do show, de acordo com a disponibilidade da agenda do ARTISTA, isentadas, desde já, ambas
as partes de qualquer pena ou multa contratual.

ll - Nos casos de eventuais cancelamento§, por parte da CONTRATANTE, em virtude de casos fortuitos
ou de força maior estando CeviCamente justíficados com antecedência a CONTRATADA, não caberá ao
CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual.

A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada do ARTISTA
acarretará o pagamento da multa contratual prevista no capítulo anterior, além da devoluçáo das quantias
já pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

6.0 - MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO (art. 6o, inc. xxlli alínea "f' da Lei no 14.13312021):

6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor, ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contrataçâo cie terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a
essa atribuição.

6.2 O fiscal do contrato anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, e informará a
seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão
ou providência que ultrapasse sua competência.

6.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos orgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administraçáo, que deverão dírimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçÕes relevantes para prevenir riscos na
execuçâo contratual.
7.0 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6o, inc. XXill atínea "g" da Lei no 14.133t2021):

7.1 Condiçoes de pagamento:

O pagamento será efetuado da seguinte foi'ma. 50 % na assinatura do contrato e 50% no 1o dia útil apos
o show.

7.2' O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor correspondente aos
serviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

&
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b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal.

7.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da sede da

Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco - Estado de Sergipe, dos quais apos atestados pela

autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro

para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatoria de credores;

7.4. O pagamento das obrigaçÕes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronologica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispoe o art. 7o §2o, lnciso lll, da Lei no

4.32011964, art. 141 da Lei no 14.13312021.

7.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante préviâ justificativa da autoridade
competente e posterior comunicêção ao órgão de controle interno da Administraçâo ê ao tribunal dê contas
competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no art. 14í, § 1o da Lêi no 14j3312021.
8.0 FORMAS E CRTTER|OS DE SELEÇÁO DO FORNECEDOR (art.6., inc. Xx t atÍnea,,h,,da Lei no
14.133t2021):

- A soluçào mais vantajosa para a Administraçâo Pública no caso em questão é optar pela terceirizaçáo e
contratar empresa prestadora, pois os serviÇos e serem contratados se enquadram como atividades de
materiais acessórios, instrumentais ou complementares à área de competência legal do licitante, náo inerentes
às categorias funcionais abrangidas por seu respectlvo plano de cargos.

A prestação de serviços por ser esporádica não gêra vínculo emprêgatício entre os empregados da
contratada e a administraçáo, vedendo-se qualquer relaÉo entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinaçáo direta. Exatamente por serem serviços eventuais, o Município nâo tem em seus quadros
permenentes pessoal para execução de tais funções.

9.0 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ert. 6", inc. XX t atinea "i' da Lei no 14.133t2021\:

De acordo com os parâmetros exigidos no art. 23, ll da lei no 14.133t2021c/c a Orientêção Normâtiva da
AGU no 17, com base nos contratos celebrados com outros órgãos, através das notas fiscais êletrônicas
emitidas, fica comprovado que o valor êstimado é compatível com os valorês praticados pelo mercado.

í0.0 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁR|A (art. 60, inc. xxfl atínea,,i,,da Lei no 14.13312021):

20012 - SECRETARIA MUNIGIPAL DE CULTURA
2006 - tNcETrvos A MANTFESTAÇóES cuLTURAts E ARTíslcAS
3390.39,00.00 15OOI1704 OUTROS SERV.TERCEIROS.PESSOA JURIDICA

Santana do São Francisco/SE, 05 de janeiro de 2024

BIANCA OS TAVA ES
SECRETARIA AD.IUNTA DE CULTURA

o$

h"o*,2-", í?.2,or,
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( )Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços (Lei n"
14.13312021, art.74, inciso t)

( X ) Contratação de profissional do setor artístico (Lei n" 14.1ggtZOZ1, art.74, inciso ll)

( ) Contratação de serviços técnicos especializados (Lei n" 14.13gtZOZ1, art.74, inciso lll, a!ínea --\

( ) objetos contratados por meio de credenciamento (Lei n" 14.133t2021, art.74, inciso lV)

( ) Aquisição ou locação de imóvel (Lei n" 14.13gt2021, art.74, inciso V)

A contratação ora pretendida atende os requisitos legais, no sentido que o artista será contratado, eque o mesmo seja consagrado pela crítica especializadaou peta opinião púbtica;

Justificativas exigidas por lei:

conhecimento da demanda acima soticitada, portanto, encaminho a autoridade competente
para autorizaçáo, e posterior envio ao setor de licitação para adoção dos procedimentos, declarando

LUANA KAROLINE

Â
I

Manifesto

SECRETARIA DE A9MINIST

que há previsão de orçamento para esta req

Data: 0510112024.

AUTORIZO, o encamin hamento da dema nda ao Setor de Licitação para as providências

RICARDO JOSE RORIZ Assinado de forma digitat
SILVA por RICARDOJOSE RORTZ

CRUZ:26589765569 STLVACRUZ:2658876s568

Ricardo Jose Roriz Silva Cruz
Prefeito Munici

d)
9

SELEÇÃO DO FORNECEDORYPRESTADOR DO SERVIÇO

V

MADEIRO

tl
t/,1

em, CTrfi rzoh
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MAPA DE RISCO

(art.72,l da Lei no 14.13312021)

( ) Planejamento da Contratação ( ) Seleçào do Fornecedor ( X ) Gestão do Contrato

Probabilidade ( ) Baixa ( x ) Media ( ) Alta

lm pacto ( ) Baixa ( ) Media ( x )Alta

1 Cancelamento do evento

1 Estabelecer condiçÕes contratuais adequadas SETOR DEMANDANTE

Adequar a ordem de apresentação das demais
atraçÕes

FISCAL DE CONTRATO

Probabilidade ( ) Baixa I\ ) Media ( ) AltaX

( ) Baixa ( ) Media ( x )Alta

1 Som e iluminação do palco sem funcionar

1 Contrataçáo de prestaçâo de serviço de gerador FISCAL DE CONTRATO

1 Testagem o equipamento antes do evento FISCAL DE CONTRATO

SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA
VICT HADO DE OLIVEIRA

RISCO no ô horário programado

1.

lmpacto:

:,:lr ld,,

td. Açáo Preventiva

,, Id,, AÇao de Contingência Responsável
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Centrai, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.34710001-
46. email: licitarsantana@gmail.com

soLrcrTAÇÃo

De acordo com o documento de forrnalização de demanda, elaborado pela equipe da SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTURA do Município de Santana do São Francisco/SE, e diante das razÕes de fato e de

direito que apontam que a solução é a contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, sendo

essa a mais adequado à plena satisfação do objeto a ser contratado pelo Município de Santana do São

Francisco/SE.

Sendo essa a melhor soluçào capaz de satisfazer as necessidades do setor demandante, e em conformidade

com o levantamento de mercado, vimos SOLICITAR de YGOR FELIPE, a apresentação da sua proposta de

preços, os documentos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, e os que comprovam a sua

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, para análise do atendimento ao disposto no

art. 62, clc art. 74, § 3o, ambos da Lei no 14.13312021, conforme anexo 1:

Santana do São Francisco/SE, 09 de janeiro de 2024

Vi MACHADO DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.34710001-
46, email. licitarsantana@gmail.com

ANEXO 1

Item
-Hãbilrta(

Documento i

I

:ão JurÍdica:
Sim Não

01

EEI.fiT
02

Contrato Social e alteraçoes; Estatuto; Certificado de MEl, e outros. 
I

Prova Oe tÀóciiçao noCaOastro Nacional de Pessóás JuriOrcãa (CNP"Dl

03 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal

04 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral daFazenda Nacional

(PGFN)

05 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual

06 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal

07 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviços - FGTS

08 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho

09 Declaraçâo para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do

Art. 70 da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perígoso cu insalubre e que não emprega

menor de dezesseis anos

10 Certidão negativa de feitos sobre fa!ência expedida pelo distribuidor da

sede do licitante

11

Comprovação de profissional do setor artístico (contratação direta ou

empresário exclusivo), apresentar a comprovação da consagração pela

crítica especializada e pela opinião pública (copia de capa de CD,

anúncios de jornais sobre o artista, cartazes ou folders inserindo o

profissional numa determinada programação de evento, declarações

fornecidas por orgãos ligados ao setor dando conta de apresentaçÕes

anteriores do profissional a ser contratado).

técnica
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PREFEITURA MUN. DE SANTANA DO SAO
FRANCISCO
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PREFEITURÁ MUNICIPAI DE §AT{TAr'[Â DO §ÀO FRANCT§CO/§E

Portarla ns 01 de O2 de fanrÍro de IO?4.

§esigna servidores par*, âtuârern üomo Agentes

de Contratação e pregoeiros nos procedimentos

regidos pela Lei ne 14.133i2}2r,, regulamentada

pelo decreto munieipal na 3I0, de 0? de ianeiro
de Z0?4.

0 PREFEIT0 MUNICIPAI Dt §ÀNTANA llo §Âo rRAfitclsüo, EsTÀDo oE sERttpE, no uso
das atribrrições tFte lhe crníere o art. 45s, Incíso lt, da Lei ürgânica Municipal.

COH§IDERAHDO o dispCIsto nos incisos L e LX do arL 64, bem cor1o no arrigo Bo, da Lei
Í4.13312021;

(oNsIDEKlt[tlDü que o ag*nte de contratação é a pessoa designada por ato especÍfico da
autnridade conrpetente, entre serr/idores et'etivCIs clo quadro perrnanente da Admínistração
Pública, pâra tümâr dt'eisôesr acümpanh*r o trârnitr tla lieitação, dar impulsg ao procedimento
licitatório e exeüutâr quaisquer outrils ativittades necessárias ao bonr andamrnto da ce rtame até
a homologaçâo.

C0N§IDERAND0 que a. equipe de apoio ç o§ seus respectivos substitutos serão designados pela
autoridade máxirna cin drgãn rlll çla entidade* ou por quem a.s nsrrnas de organização
adnrinistrativa indicar§m, í]ãra auxiliar a agente cle sontrataç.ào ou a comissão de csntratâção na
licitação.

flE§O[V[:

ArL le Designar- a servidora ahaixo pâra âtuar cCIrno Á6ente de C*ntratação Ros procedim*ntos
regidos pela Lei na 14.13I/ZüZ't

I -l'ernanda lasmin França de Car-valho - 047.XXX.XXX-0S

ArL 2* Design*r o ;\gentc cle flantratação aeirna nominados pâra âtuâr cônrô pregoeiros,

ennformr o disposto nô art. Bu, §Sü da Lel 14.133/?L.

tütr,Iun{TCI trlIkIL0 HüNüRÁT0, $/tr{, §,A}rtTÂNÀ B0 §Âü FRI|NCISCO/SE
C§ll 49.{85.$*0 * CNpj: 33"846.34I/*S01-{6

*'jrlt r ,]* 2Í, iq.,r"í ê \3

Gestor: luis.diasoliveiraOs@gmai
casaCEP: 49

l.com - Endereço: PRAÇA DE 7 SETEMBRO No: s/N, Bairro centro
.985.000 SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE

CERTI DIGITAL: 3DF2583624EA3701 397753
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PREFEITURA MUN. DE SANTANA DO SAO
FRANCISCO

ür**fü üFlcr*t 0ü

ffiHffircÍflil
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%
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s,'l0llLt"Ict§[ú
a " t.é\:ar t r;r,.r;, I i Át\... o

FHHFEITT}RÂ MIJNIfrIPAT D§ §AI{?ÂNÁ PO SÃO PBÂNCISCO/§§

ÂrL 3c Designar os sorvidores ab*ixo relacionadüs pârâ, eomporeür a fiquipe dr Apoio, n*
qualidade de rnembros titulares:

l- Âlexandre Sentos - 0glXXX.lSffi-§g

Il- fosé Carlos Farias da Cr.uu Jánior - 0S0JffX.Xm(-2ff

III- Karolíne de Àlrneida Ferreira - 060.XXX.XXX-20

Art' 40 As designações em epígrafe terão caráter psrmanente, até que outro ato as modifique ou
fl§ revüguc.

Gabínete do Frefeito Municipal de santana do sâo Francisro {se}, em 0z de ianeÍro de 2024.

RICAftDO "'OSE
RORIZ SILVA

Assinado de forrna
digital por RICARDO

ffiU SILVA
CRU2:26588765568

Riçaldo fosé Rorie si.lva eruz

Prefeito Municipal

f;üFrlur'rr0 *rufrJlo ffüHORÂ:FCI, §fl{, §ÀrrÍTrqNÂ pu sÂg FRÂt{fi§c0/§E
ffi It 49.983.$00 * CHpf : 32"846.3{I/00S1-46

Gestor:

P: SANTANA

u diais. .com Esoliveira0S@gma dn o,P D E 7ereço S EET BMRAÇA NRO S/N Bairro centrocasaCE 49 .985-000 DO FSÃO RAN C Ersco/s
CERTIFI DIGITAL: 3D F25836248A3701397753

t
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YGOR FELIPE

ORÇAIVIEI{TO PRE FEITURA 2024

Proposta de orçamento dos serviços artísticos do cantor Ygor Felipe para a realização

\- de show para prefeihra de Santana do São Francisco no dia 4 de fevereiro de 2024.

Show com banda completa (voz, guitarra, baixo, teclado, bateria e percussão)
trazendo toda energia e irreverência do cantor Ygor Feiipe ciurante as 2:30h «ie

duração.

Valor: RS6.000,00 (seis mil reais).
Obs: O valor do cachê já inclui, o pagarnento dos rnirsicos, translado e alinnentaÇã.o.
Hospedagem não será necessária.

Dados Bancários: PIX: tel 799881011 (caixa- Ygor Felipe Andrade de Santana).

Atenciosamente, Equipe Ygor Felipe.

g

Aracaju, 16 de janeiro de 2A24.
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" Opções para pagamento*

YGOR FELIPE ANDRADE DE SANTANA
DPTO CLOVIS ROLLEMBERG 435 TR B AP
ATALAIA
49037120 ARACAJU SE

.,
I

i Melhor opção, aqui você não paga Juros!
I

VENCIMENTO
1710112024

VALOR TOTAL DESTA
FATURA R$ 0,00

R$ 9.000,00
R$ 3.937,32
R$ 2.700,00
R$ 9.000,00
R$ 5.062,68

DESPESAS A VENGER: R$3.937,32
Contempla compras parceladas e à vista, tarifas, anuidade e parcelamentos de
Íatura, se houver, aprovadas até dia 0710112024.

Parabénsl Você que participou da campanha Mês dos Clientes, os pontos bônus
conquistados já constam nesta fatura.

À1

TOTAL
R$ 0,00

Limites
TOTAL
UTILIZADO
SAQUE
SAQUE INTERNACIONAL
DISPONÍVEL

I

í "r*iüõ; 
'i 

Xi"Ji,iffi';,ffJ1X ffifro"i,ü"#;:i,'3,::?",$fr0Í""*ttt
i n$ o,oo i to,oox)oe crédno rotativo mais Ri! 0,00(0,00%) de loF'

' Você também pode pagar qualquer valor entse o Mínimo e o Íotal, mas lique ãtento aos juros e
êncargos que serão cobrados, antes de deodir por esla nova díüda-

-rr'abr obtido a partir da aplíca@o d€ percenual de 15,00% sobre os gastos do môs, mais saldo
náo pago do mês anterior mais encargos e parcelas de funanciamentos anteriores, caso êxístam. 0

lo restanle e linanciado com incidência de encargos conlratuais.'\/

ENVIAMOS ESTA FATURA PARA SIMPLES CONFERÊNCN,

\/

i:: _ cortões CAI;
4219.XXXX.XnO(.4933
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MIN|STÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATIVA DA UNÉO

NOme: YGOR FELIPE ANDRADE DE SANTANA
CPF: 018.267.1 45-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívÍdas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere a situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de2l1A2O14.
Emitida às 21:05:00 do dia 11t11t2073 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 09/05 t2024.
Codigo de controle da certidão: C593.28E2.845C.5í15
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tu



§ECf;ESARIA BE
Ê§TADü üA ÊAüÊil{ÜA

CPF: 018.267.145-37

NOME: YGOR FELIPE ANDRADE DE SANTANA

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO RABELO LEITE NETO CASA 73 990

Certificamos que, êm nomê do requerente, não existem débitos em aberto rêferentês a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que vênham a ser apuradas. Certidão emitida
via lnternet nos termos da portãÍia No 283 de 15lO2l2OO1, válida por 30 (trinta) dias a partir da datâ da emissão.

Cêrtidão emitida em 23l}'lt2}21 , ]válida atê 22t02t2024 e dêvê ser conÍêrida na lnternet no endereço

_www.sefaz.se.gov.br 
pelo agêntê rêcêbêdor.

Autenticação: 20240í23P0XP8Y

23t01t2024 1t1

IGüVÉRNü T}ü H§TATIü
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Estado de Sergipe
Prefeltura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO POSITIVA DE DEBITOS
COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Aracaju, t7 de Janeiro de 2A24
Na. 202400010339

CPF: 0L8.267.145-37

Contribuinte:YGOR FELIPE ANDRADE DE SANTANA

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as características acima e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAI{OS para fins de direito, que manãando
rever os registros tributários, constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte
em apreço, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, conforrne a existência de processo(s) de
parcelamento.
Outrossim, esclarecemos que a presente CERTIDÃO tem os mesmos efeitos de
CERTIDÃO UECATM, por força db exposto no artigo 84 do Código Tributário Municipal, e
nos artigos L51, inciso III e 206 do Código Tributário Nacional.

Esta certidão será válida até 1610412024

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na Internet,
no endereço : https : I lfazenda. aracaj u. se. gov. br

código de Autenticidade: HA.0070.0093JD.077c
Certidão emitida com base na Portaría a2D007 de 28/06/2007
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITCIS TRJABALIIISTAS

NOme: YGOR FELIPE ANDRADE

CPF: 01 8 .261 .L45-37
Certidão no : 31 A4BL4 / 2024
ExpediÇão : 16 /01/2024, às
Val idade i L4 / 0'7 / 2024 18 0

de sua expediÇão.

DE SANTANA

09:17:53
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-§e que YGOR FELfPE À§DRÀDE DE SÀNTÀNÀ, inscrito (a) no CPF
s ob o n o 018 .267, 145 -37 , Nã,O CO§STA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos art.s . 642-A e B 83-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.44ü/2011 e
13.4 67 /2017, e no Ato 07/2A22 da CGJT, de 27 de ;aneiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridicat a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão ccndicíona-se à verificação de sua
aut.enticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http z / /www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFOR!íAÇÃO TMPORTâIürE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifícação das pessoas naturais e j urídicas
inadimplent"es perante a Just.iça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
est,abeleci-das em sentença condenatória transitada em j ulgado ou em
accrdos judiciais trabalhistâs, inclusive no concernente aos
recolhiment.os previdenciários I a honorários, a custas I a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranLe o Minísterio Público dc
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver força executíva.
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DECLARÂÇÃO QUE NÃO EMPR EGA MENOR

Eu, Y@ Çevi pe AúDeAD6 be sÁilrÁrJ{,, inscrrto sob

cpF plg?í."!4 3- f ? , sediado no endereço
Declaro, para frns do disposto rro il'rciso XXXlll do art

Àracaju, J 5 oele=ue de 2024

7e da Constitui ção Fecleral, d 5de
outubro tje 1988, e no inciso V do art. 27 cla Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela

Lei ns 9.854, de27 de outubro de 1999, que não possuiem seu quadro de pessoal empreg;rdo(s)
cont menôs de 18 {dezoito} anos em kabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer
trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendie r partir de 14 (quatorre)

ano5.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendrz? ( ) SIM ilôl{A0

FTI"IPE ANDRADE DE. SANTÀNA

t4r* Ç"P",-
YGOçJ
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ATç§TA âO â H§AP*SIPA.D.F TFÇ NTqâ

Atestamo§, parâ os devidas fins. qus o santor YGOft FELIPE, inscrito no
CPF sob o nü 0182§714537, residente na Rua Deputado Clovis Rolemberg, no
435. bairro Atalaia, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou serviços
ao VIDAâü HOTEL ARACAJU CNPJ nü 05.953.09S/0001-S0, estabelecida na
Rua Engenheíro Jarge de Oliveira Neto no 47, baino Atalaia, na cidade de
Aracalu, Estado de §ergipe, detém qualificação têcnica para realizaçâo de show
em palco ou trio elêtrico.
RegistramCIs que a emprssa prestou serviço de show no Reveillon Vidam
2A23/2A24 no valor de RS 6.000,00 de acordo sCIrn o que foi solicitado pela
empresa.
lnÍormamos ainda que as prestaçÕes dos serviços acima referidos apresentaram
hom desempenho operacional, tendo â empresa cumprido fielmente com suâs
obrigaçÕes, nadâ ccnstando que a desabone têcnica e csmercialmente, até a
presente data.

J5-Aracaju de J' {'' \ u, r-. r- *, L í-.t/-re de (,

Maicon ntana
.i.{

L
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YGOR FELIPE

Nascido e criado na cidade de Aracaju-SE, Ygor Felipe tem 28 anos e sempre gostou de música,

principalmente AXÉ MUSIC. Começou sua carreira musical fazendo participações em festas de

amigos e bares na capital Sergipana, o que despertou seu talento para a música e

composições. Em novembro de 2018, em parceria com o cantor sergipano Torugo Teles e a
participante do The Voíce Brasil, Winnie Souza, lançou sua primeira composição e música de

trabalho para o verão: Amor e Mar, que está disponível para ouvir em todas as plataformas

dígitais e também com um clipe no YouTube.

Em janeiro de 2019, comandou pela primeira vez um trio elétrico puxando o "Bloquínho da

Blend" na avenida Jorge Amado e o "Bloquinho do Onnu Lounge", relembrando os clássicos do

Axé Music e que foram um sucesso. Após isso ganhou maior visibilidade e começou a ser

contratado para casamentos, aniversários, formaturas e eventos em geral.

Após um ano de carreira, dia 6 de outubro de 2019, Ygor lançou seu EP Enredo de Verão so de

músicas autorais num evento para convidados na Orla de Atalaia em Aracaju. O álbum tem 5

músicas autorais e está disponível em todas as plataformas digítais.

Em 2020, uma semana antes do carnaval, Ygor comandou mais uma vez o "Bloquinho da

Blend" onde arrastou uma multidão ainda maior que a edição anterior, fazendo com que esse

evento se firmasse para os foliões da capital sergipana.

Em maio de 2020, na época da pandemia, levou sua música para os profissionaís da linha de

frente e os pacientes nos hospitais para que eles tivessem um momento de descontração e paz

para renovar as energias em meio a tudo que estávamos passando. Se tornou um projeto

emocionante e muito elogiado e que trouxe ainda mais visibilidade para o artista. E por conta

disso levou o prêmio de cantor destaque sergipano de 2020 em dezembro.

Em dezembro de 2O2O lançou o EP MUVUCÃO com 4 faixas com uma musicalidade forte de

axé galope e raiz.

Em 2O2l realizou festas particulares em Aracaju e Salvador nas condições permitidas por conta

da pandemia, Em setembro gravou o clipe da música Muvucão que teve muita coreografia, trio
elétríco na praia e até tocando percussão que foi lançado em dezembro com uma grande

festa.

2022 ainda não pôde ter carnaval com trío elétrico mas realizou no RÍo de Janeiro um show no

CarnaBoat (uma festa de carnaval numa escuna pelas aguas cariocas), onde a galera curtiu
muito axé.

Em setembro de 2022 gravou o clipe da música "Enredo de Verão" em Fernando de Noronha
que foi lançado dia 28 de outubro no youtube. Em novembro de 2022 puxou um trio pipoca no

PréCaju, a maior festa do segmento no Brasil, onde realizou o encerramento da festa no último
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dia e sendo bastante elogiado. Continuou o final de ano realizando festas particulares e um

Reveillon num condomínio no município de Barra dos Coqueiros,

2023 começou com o lançamento da sua música de verão "Beija e Pega" em parceria com o
grande compositor Beto Caju, conhecido por músicas gravadas por Calcinha Preta e inúmeras

bandas de forró e sertanejo, com clipe gravado em Aracaju e Salvador. E seguiu o ano fazendo

eventos particulares pelo estado. O réveillon 202312024 foi em grande estilo no Hotel Vidam

Aracaju na Orla de Atalaía com lotação máxima com turÍstas do Brasil inteiro.

Até agora em 2AZ4 já realizou novamente mais uma edição do seu Bloquinho "Pode

Combinar" dia 13 de janeiro no bairro Garcia, arrastando uma multidão e dando início ao

Carnaval 2024.

q
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Centrai, Cenrro, Santana cio São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.34710001-

45, emaii: ircitarsantana@gmail"conr

coMpRovAÇÃo DE ATENDTMENTO AOS REQU|STOS DE HABTLTTAÇÃO

(art.72, V, da Lei no 14.13312021)
Órgão Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

objeto coNTRATAÇÃo Do ARTTSTA YGOR FELTPE PARA APRESENTAÇÃO, A SER REALTZADA NO
DtA 04 DE FEVERETRO DE 2024, EM COMEMORAÇÃO A TRADTCTONAL "FESTA DE BOM JESUS DOS
NAVEGANTES, NO POVOADO SAUDE, NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE"
1 - Lista de Ve o

Item

02

Contrato Social e alteraçÕes; Estatuto; Certificado Ce MEl, e outros.

Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

Documento Não

03 Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou iVlunicipal X

04 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional Receita

Federal do Brasil (RFts) e pela Procuradoria-Geral cia Fazenda Nacional

(PGFN)

X

05 Prova de regularidade fiscal parã com a Fazencia Estadual X

06 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal X

07 Prova de regularidacle relativa ao Fundo de Garantia pon Tempo de

Serviços - FGTS

X

08 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho

X

09 Declaração para fins de cumprimento do disposto nc inciso XXXlll do

Art. 70 da Constituiçáo Federal, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega

menor de dezesseis anos

X

10

11

Certidão negativa de feitos sotrre fa!ência expedida pelo distribuidor da

sede do licitante

Comprovação de profissional do setor ar1ístico (contratação direta ou

empresário exclusivo), apresentar a cômprovação da consagração pela

crítica especializada e peia opirrião pública (copia de capa de CD,

anúncios cle jornais sobre o artista, cartazes ou folders inserindo o

profissional numa cieterminada programação de evento, cjeclaraçÕes

fornecidas por orgãos ligacios ac setor dando conta de apresentações

anteriores do profissional a ser contratado).

X

X

,,.ldâ§.i:lltêÍ
01

X
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana cio São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.347i000'1-

46, email: licitarsantana@gmail.com

Apos a apresentação dos documentos solicitados a empresa YGOR FELIPE ANDRADE DE SANTANA, CPF:

018.267.145-37, residente na Dpto Clovis Rollemberg,435, TR B, AP ATALAIA, ARACAJU/SE, CEP: 49037-

120, cumpriu com o art. 72,V, da Lei no 14.13312021, satisfazendo os requisitos exigidos pela lei.

Santana do São Francisco/SE, 23 de janeiro de 2024

FERNANDA HO
AGENTE DE CONT

VICTO DO DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPA[- DE CULTURA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.34710001-

46, email. licitarsantana@gmail.com
JUSTTFTCATTVA DO PREÇO

(Art.72, inciso Vll da Lei no 14.1fi12421)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA YGOR FELIPE PARA APRESENTAÇÃO, A SER REALIZADA NO
DtA 04 DE FEVERETRO DE 2A24, EM COMEMORAÇÃO A TRADTCTONAL "FESTA DE BOM JESUS DOS
NAVEGANTES, NO POVOADO SAUDE, NCI MUNICíPIO DE SANTANA DO SAO FRANCISCO/SE"

A necessidade de justificativa cie preços está prevista no artigo 72, incisoVll da lei no 14.13312021,e

pelo princípio da razoabilidade utilizou-se para essa contratação o critério anual para apurar a estimativa dos

preços, visando fundamentar o valor da contratação conr base na rnédia dos valores dos contratos celebrados

pelo artista nos últimos 12 (doze) meses conr outros contratantes, conforme copias dos contratos de prestação

de serviços em anexo.

AAdvocacia Geral da Uniâo--AGU por meio cia Orientação Normativa no 17, defendeu o seguinte

entendimento:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No 17'. "A razoabiiidade clo valor das contratações decorrentes de
inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada
com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou

outros meios igualmente idôneos."

A esse respeito da razaabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública observa Marçal
Justen Filho que:

"A razoabilidade do preço cJeverá ser verificada em função da atividade anterior e futura do
proprio particular. Cr contrato corr a Administraçâo Pública deverá ser praticado em condições
econômicas similares corn as adotadas pelo particular para o restante de sua atividade
profissional. Nào é admissível que o particular, prevalecendo-se da necessidade pública e da
ausência de outros competidores, eleve os valores contratuais".

Assim sendo, com base nos contratos celebrados com outros orgãos, atraves das notas fiscais

eletrônicas emitidas, demonstra que o vaior proposto pelo artista nos últimos 12 (doze) meses, são

compatíveis com o que foi proposto para o Município de Santana do São Francisco/SE neste processo de

inexigibilidade.

Isto porque, à primeira vista, observamos pela documentação acostada no processo a notoriedade e

especialidade dos serviços a sererTl prestados, no entanto, verificou-se através dos preços pesquisados que

o artista possui valores costumeiramente semeihantes, sendc possível a contratação para essa mesma

finalidade ou natureza, pelo preÇo de R$ 6.000,00(seis mil reais), para o Município de Santana do São

Francisco/SE, conforme proposta apresentada.

Santana do Sáo Francisco/SE, 23 '.ie jalreirc de 2A24

Jonh cia Costa
Secretário nanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SAO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.34710001-

46, email: licitarsantana@gmail. com

DEMONSTRAÇÃO DE COMPA'nBTLTDADE DA DESPESA COM OS RECURSOS ORÇAMENTARTOS
(art.72,lV, da Lei no 14.13312021)

lnformamos que a despesa se i'efere a CONTRATAÇAO DO ARTISTA YGOR FELIPE PARA
APRESENTAÇÃO, A SER REALTZADA NO DlA 04 DE FEVEREIRO DE 2024, EM COMEMORAÇÃO A
TRADICIONAL "FESTA DE BOM JESUS DCS NAVEGANTES, NO POVOADO SAUDE, NO MUNICíPIO DE
SANTANA DO SÃO FRANCISCOiSE", cujo valor do impacto no exercício vigente é de R$ 6.000,O0(seis mil
reais), conforme classificação orçamentária e financeira abaixo:
20012 - SECRETARIA MUN]CIPAL DE CULTURA
2006 - TNCETTVOS A MANTFESTAÇÔES CULTURATS E ARTíSTICAS
3390.36.00.00 1 5OO OUTROS SERV.DE TERCEIROS-PESSOA FISICA

Na qualidade de Gestor do Orçamento da Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco/SE, declaro que

a despesa prevísta tem compatibilidade na previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumÍdo, portanto incluída no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei

Orçamentária Anual - LOA.

Santana do São FranciscoisE, 23 de janeiro de 2024

Jonhnata da Costa
Secretário rnanÇas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SAO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Cerrtro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.34710001-

4ô, email: licitarsantana6!gmail.coni

tNEXtGtBil-tDADE DE L|CITAÇAO No 05t2024
\art.72, da Lei no 14.13312021)

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULI'URA, vem justificar a inexigibilidade de licitação objetivando a
contratação de empresa especializada na produção musical, e empresária exclusiva na comercializaçâo de
ShOWS ArtíStiCOS do artista YGOR FELIPE, sendo YGOR FEI-IPE ANDRADE DE SANTANA, CPF:
018.267.145-37, residente na Dpto Clovis Rollemberg,435, TR B, AP ATALAIA, ARACAJU/SE, CEP: 4gO3T-
120, do qual intermediará o show do referido artista, cujo a apresentação correrá durante a FESTA DE BOM
JESUS DOS NAVEGANTES, NO POVOADO SAUDE, NO MUNICíPIO DE SANTANA DO SAO
FRANCISCOISE, no dia 041A212A24, com duraçâo mín;nra de 02:30H por show, em conformidade com o art.
72, incisos Vl c/ arl.74,ll, ambos da Lei n" 14.13312021, e de acordo com os motivos adiante expostos:
01 - RAZÃo on ESCOLHA Do coNTRATADo (Art z2, Vt da Lei no 14 133t2021).

A justificativa de inexigibilidade nessa hipotese e pela inviabilidade de competiçâo, pois não há critérios

objetivos para aferir a melhor proposta para a A.dministi"ação Publica, nâo havendo, por consequência,

supedâneo fático para a realização do procedimento licitatorio, alérn desse requisito, justifica-se também a

consagração dos artistas pelo público local e regional, benr como ao fato dos preços propostos para

apresentação dos artistas estarem compatíveis com os praticados no mercado.

O art. 74, inciso ll, da Lei no 14.13312021 assim dispõe:

Att.74. E inexigível a licitação quando inyiá.uel a competição, em especiai nos casos de:

ll - contrataçáo de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado peia critica especializada ou pela opiniêo pública.

Mesmo sendo inviável a competição, o administrador público não está inteiramente livre para acontratação,

é preciso a observância de determinados requisitos legais, tJo qual cjeverá ser fundamentado e comprovado

em um processo de inexigibilidade.

Assim, pela redação dada pela l-ei no 14.13'.V2A21, para a contrataçâo de profissional do setor artístico e
preciso a formalização do respectivo prccesso para a aferição e comprovaçáo das exigências, quais sejam:

1) Contrato deve ser firmado peio ni'opi'io contratado ou por meio de empresário exclusivo;

2) Consagração do artista pela crítica especializada cu pela opinião pública deve estar devidamente

demonstrada nos autos da inexigibilidade;

3) Razão da escolha do profissional do setor artístico;

4) Justificativa do preçc.

Em observância a esses requisitos inrpostos po:'lei, a administração nâo se esquivou dessa obrigação, tendo
em vista que todos os requisitos foram cumi:riclos, sendo ciemonstrados nos autos do processo e nessa
justificativa de inexigibilidade com todos os fundannentos legais trazidos pela doutrina e jurisprudência,

vejamos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central. Llentro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.34710001-

46, email: licitarsantana@grnail.com
1. Da Exclusividade

O Tribunal de Contas da Uniáo por meio do Acordão no 3Yl2A15 - 2o Câmara, determinou que é
necessária'. "a apresentação do contrato de exclusividade entre os adistas e o empresário contratado para

caracterizar a hipotese de inexigibilidade de licitação ( ) de modo que simples autorizaçÕes ou cartas de

exclusividade não se prestam a comprovar a inviabilidade cia competição, pois não retratam uma
representação privativa para qualquer evento em que o profissional for convocado"

Portanto, em cumprimento as determinações da jurisprudência, assim como ao art. 74, inciso ll, da

Lei n. 14.13312021, do qual se refere expressamente a contratação de profissional de setor artístico

diretamente com o proprio artista ou por meio de seu empresário exclusivo que é aquele que gerencia o artista

ou banda de forma permanente, YGOR FELIPE ANDRADE DE SANTANA, comprovou deter a exclusividade

para comercializar o show do artista preterido pela população do município de Santana do São FranciscoiSE

e região, apresentando a esta Administraçâo Municipal, conforme consta, o CONTRATO DE CESSÃO Of

DIREITO DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA, devidamente registrado em cartorio do qual comprova que a

empresa é o empresário exclusivo das bandas que se apresentaram no evento, sendo reputado assim, como

"Empresário Exclusivo Contratado".

A documentação apresentada pela empresa demonstra ciaramente que a mesma é a empresária

exclusiva dos artistas, tendo em vista que os mesmos assim a declararam, sendo essa exclusividade

permanente, e não temporária, ou seja, náo estando limitada apenas aos dias do evento e para um

determinado município, sendo, portanto, inviável a competição por meio de um processo licitatorio, porquanto

que somente com está empresa poderá ocorrer a contrataçâo, pois nenhuma outra empresa do ramo de

produção e comercialização de shows artísticos detém a exclusividade desses artistas.

2. Da razáo da escolha dos artistas

A razáo da escolha de YGOR FELIPE se deu pela aceitaçâo da atração pela população e sua

reconhecida consagração junto a crítica especiaiizada.

3. Da consagração do artista

Apurando os fatos trazidos nos autos do processo, observamos que YGOR FELIPE é conhecido pelos shows

que realiza, gozando de excelente conceito e aceltaçáo popular, estando devidamente comprovada a

consagração desse artista peir: publico local e regicnal, mediante a juntada de noticiários de jornais

demonstrando contrataçÕes pretéritas desse anista, CD's gravados, folders e cartazes que anunciam a

apresentação das bandas em eventos festivos da mesma natureza do evento a ser realizado pelo município

de Santana do São Francisco/SE, estando os mesmos anexados nos autos desse processo de inexigibilidade.

Os ilustres juristas BENEDICTO tlE TCLOSA FILHO e LUCIANC MASSAO SAITO, em sua obra denominada

"Manual de LicitaçÕes e Contratos Administrativos", ensina que:

--) %
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ESTADO DE SERGiPE
pREFETTURA MUNrcrpAL DE SANTANA uo sÂo FRANCrsco

S/N, Praça Central, Centro. Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.34710001-
46, emaii. iicitarsantana@gmail.conr

"A hipotese de inexigibilidade para contrataçâo de artista é a mais pacífica, desde que o
escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de passagem, é muito subjetivo,
seja consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto popular.

O artista tem que ser conhecido, mas não precisa, necessariamente ser excepcional.
Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura existente no Brasil, com o
afloramento regionalizado de tradiçÕes e de folclore, o conceito de consagração popular

deve ser tomado de forma particularizada, isto é, um artista muito popular no norte pode

não ser conhecido no sul, sendo. assim, na sua região a licitação é inexigível".

Com base na pesquisa de preços, detectarnos que o valor proposto por YGOR FELIPE, de R$

6.000,00(seis mil reais), para uma apresentaçáo em praça pública, no dia e período de realização do evento

no município de Santana do São Francisco/SE, é razoável não so por que atende as condições financeiras

da administração como também pela propriedade dos shows que são apresentados pelas bandas e, pelo grau

de especialização decorrente da reputação profissional, experiência e conhecimentos compatíveis com a

dimensão e complexidade dos serviços objeto da contratação direta da empresa que intermedia a

comercializaçào e produção dos shows.

Santana do São Francisco/SE, 23 de janeir,-: de 2024

VIC-[CR MACI.{AD() DE OL|VE!RA
SÉCP.ETARiO IúUN ICl PAL DÉ CU LTURA

Pelos sub,stratos fáticcs, jurídicos e probatorios acima eloncados, opina a Secretaria Municipal de

Cultura, pelo acatamento da nororia especializaçâo e, no mesmo diapasáo se pronuncia favoravelmente à

celebraçâo do contrato, com a inexigência do prévio processo iicitatorio, ex vi do Art. 74, inciso ll da Lei no

14.13312021. Assim, encaminha-se o processo ao Setor de Licitação visando a elaboração da minuta

contratual e análise da Assessoria JuríCica para posterior autorização do Exmo. Sr. Prefeito para os fins do

disposto no art, 72, inciso Vlll, § único da Lei no 14J3312021.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNiCIPAL DE SANTANA DO SAO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Centrai, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.34710001-
46, email: iicitarsantana@gmail.com

MINUTA DO CONTRATC NO X)U2024

Termo de Contrato de Prestação Serviço, que entre si
firmam o MUNICIPIO DE SANTANA DO SAO
FRANCISCO- ESTADO DE SERGIPE, e a Empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXX

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTANA DO SÃO FRANCISCO, situado na Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do
São Francisco/SE, CEP. 49985-000, CNPJ. 32.846.347 0001-46, neste ato representado pelo seu titular o Sr.
Ricardo Jose Roriz Silva Cruz, brasileiro, Prefeito Municipal, residente e domiciliado na sede do Município,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa, XXXXXXXXXXXXXX,
inscrita do CNPJ no XXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXX, representada pelo Sr.
XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, para o fim especial de celebrarem o presente
instrumento, tendo em vista o que consta do processo de Contratação Direta por inexigibilidade de licitação
no XX/2024, com base na Legislaçâo em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO (Art.92, ida Lei no 14. 133DA21)

O objeto consiste na XXXXX.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX", conforme programação abaixo descriminada

DIA: XXX)UXXXX
XX:XX h às XX.XX h

Duração: XX:XXH

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO (Art 92, il da Lei no 14.133t2021)

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da proposta oferecida

pela CONTRATADA, bem como ao Processc de Inexigibilidade de Licitaçâo no XX12024, fundamentado no

art.74, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

CLAUSULA TERCETRA - DA LEGTSLAÇÃO (Art 92, ill da Lei no 1,4.113/3,2A21)

3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos cia Lei n' 14.13312021, demais normas pertinentes a

matéria, e será regido pelos princípios ncrteadores do Dlreito Administrativo e Constitucional.

CLAUSULA QUARTA - DO REGIME EXECUÇÁO DO SERVTÇO (Art. 92, tV da Lei no 14 133t2021)

4.1 A CONTRATADA deve se comprometer, no dia, hora e local estabelecido, a levar o artista definido na

proposta a comparecer e participar do espetáculo promovido pelo fi/lunicípio para que estes realizem uma

apresentação artÍstica (show), coni duraçáo cie XX.XXH, de acordo com o repertorio da banda, como

compositores, músicos e interpretes, respeitando todas as disposiçoes do presente projeto.

| - A CONTRATADA deve se comprometer apenas na prestação de serviço consistente na apresentaçâo

artística (show) do artista previstos na sua proposta, não 5:articipando em momento algum da organização do

evento, nem se obrigando de forma aigurna c.om terceiros que não o iViunicípio de Santana do São

Francisco/SE, não serrdo en1 n]CItnento algum solidário a este.

ll- Fica convencionado que as únicas obrigaçoes dos anistas se reíererfl a sua apresentação artística (show)

no evento promovido pelo CONITRA.TANTE, ccnforme estipuiado no objeto, não assumindo quaisquer outras
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obrigaçoes e compromissos como, passeios, jantares, sessões de fotos, entrevistas e autografos, ou qualquer

outra atividade que não seja a apresentaçáo aftística (show), do qual deverá atender entre outras, aos

seguintes:

Produção do Espetáculo

Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produçâo do espetáculo, inclusive com relação a

todas as despesas dela decorrentes e como condiçâo imprescindível para a realízação do mesmo.

Transporte
Todo o transporte do ARTISTA e equipe de operaçáo técnica, além das despesas decorrentes com excesso

de carga, correrão por conta da CONTRATAD,A.

Hospedagem

A contrataçáo e custos relativos à hospedagem cio ARTIST,4 e equipe de operação técnica, correrá por conta

da CONTRATADA, devendo os mesrnos ficar instalacjos preferencialmente nas proximidades do local do

evento, na cidade ou regiâo.

I - No caso da não apresentaçáo pela ausência do ARTISTA, ei'n virtiide de casos fortuitos e alheios a sua

vontade, tais como: enferrnidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta

de condiçôes atmosféricas que permitam o peuso e/ ou decoiagern de aeronaves, falha mecânica de veículos

de transporte da equipe e/ou equiparnentos, catástrofes de qualquei- natureza, risco de contágio, adotando-

se como solução paru a hipotese, a des:gnação de nova data para a realizaçáo do show, de acordo com a

disponibilidade da agenda do ART|STA, isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa

contratual.

Il - Nos casos de eventuais cancelanrentos, prJr parte da CONTRATANTE, em virtude de casos fortuitos ou

de força maior estando devidamente justificadcs com antececlência a CCNTRATADA, não caberá ao

CONTRATANTE qualquer pena ou muita ccntratuai.

A não apresentação do espetáculo objeto do creseirte contrato pela ausência injustificada do ARTISTA

acarretará o pagamento da multa contratua! prevista no capítulo anterior, além da devolução das quantias já

pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

CLAUSULA QUINTA- DO PREÇO E I-{EA.IUSTAMENTO (Art. 92, V'da Lei n' 14.13312021)

5.1 - Em contraprestação aos serviços prestai*s na cláusula prirneira. obriga-se a CONTRATANTE, a pagar

a CONTRATADA, o valor total de R$ XXXXXX#.XXXXX»{XXXXX

5.2. O valor contratual não sofrerá reajuste.

5.3. No caso de atraso de pagamer)to, será utilizado, para atuaiização do valor mencionado no item 5.1., o

IPC-A ou outro indicador que venha a substituí-lo.

CLAUSULA SEXTA - OS CRITERICS F- A PERICD'CIDADE DE PAGAMENTO (Art 92, Vl da Lei no

14.133t2021)

6.1. O pagamento será efetuado cia seguinte íorma: 50 % na assinatura do contrato e 50% no 1o dia útil apos

o show.

J



ESTI\DO DE SERGIPE
PRÉFEITiJRA MUI\IICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, SiN, Praça Centi'al, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.34710001-
46, email: licitarsantana@gmail.com

6.2. A contratada deverá apresentar Nota Fiscal acompanhada de Prova de regularidade junto às Fazendas

Federal, Estadual e Municipal, FGTS e CND-I, válidas

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverâc ser apresentados no endereço da sede da

Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco/SE, dos quais apos atestados pela autoridade competente

e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serâo encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da

despesa e inclusão na lista classificatoria de credores;

6.4. O pagamento das obrigaçoes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronologica

das datas das respectivas exigências, a teor do que dispÕe o art. 7o §2o, lnciso lll, da Lei no 4.32011964; art.

141 da Lei no 14.13312021.

6.5. A ordem cronologica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade

competente e posterior comunicação ao orgâo de controle irrterno da Administração e ao tribunal de contas

competente, exclusivamente nas hipoteses previstas noart.'i41, § loda Lei no 14.13312021'.

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO (Art. 92, Vll tla Lei no 14 13312A21)

7.1 Este contrato tem o prazode vigência cle XX meses contados a partir da data da sua assinatura.

Podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, pelo período de 0B (oito) meses, caso sejam preenchidos

os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;

b) A CONTRATANTE tenha interesse na ccntinuidade dos serviços;

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE, permitida a

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes; e

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA (Art. 92, Vilt da Lei no 14. 133t2021)

8.1 A despesa orçamentária da execuçâo deste contrato para o exercício de 2024, no valor de R$

XXXXXXXXXXXXX, correrá por conta da ciotaÇão orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim

discriminado.

20012 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
2006 - TNCETTVOS A MANTFESTAÇÔES CULTURATS E ARTíST|CAS
3390 36.OO.OO 15OO OUTROS SERV DE TERCEIROS-PESSOA FISICA
8.2 Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA, apos a
assinatura desta avença, a copia da Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no objeto deste contrato,
atestada e expedida pelo ordenador de despesas competentes clo CONTRATANTE, para fins de conferência
da CONTRATADA.

CLAUSULA NONA - PRAZO PARA RESPOSTA DO PEDIDO DE EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

(Art. 92, Xl da Lei no 14.1fi12A21)

9.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do art.. 124,

ll "d", da Lei n" 14.13312021, desde que demonstrado, por parte Ca contratada, alteração substancial nos

preços praticados no mercado, ern caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

^Qr
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de fatos imprevisíveis ou previsíveis cje ccnsequências incalculávers, que inviabilizem a execução do contrato

tal como pactuado, respeitada, em qualquer üaso, a repartíção objetiva de risco estabelecida no contrato.

Parágrafo único. O pedido de restatrelecimento do equilíbrio econôrnico-financeiro deverá ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.

9.2 O prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômico-financeiro será de 05 (cinco) dias, contado da

data do pedido da documentação.

CLAUSULA DECIMA - OS DIREITOS E AS RESPONSAB|LIDADES DAS PARTES (Art 92, XIV da Lei no

14.133t2021)

10.1 lncumbe a CONTRATANTE:

a) Segurança pública durante as apresentêÇoes, assirn como antes e depois, conforme as normas e

exigências locais (Polícia Militar, Corpo cje Bombeíros e Ambulância).

b) Responsabilidade por toda e qualquer ocor;'ência policial, crinninal e, ou civil que venham a ser vítima

qualquer dos artistas e equipe proCutora e p:rblico, durante o espetáculo, em todas as decorrências e

assistência administrativa e outras.

c) Proteger o público do paÍco conr alelnbraci':, fazenijo uríl correcir:r cle livre acesso da seguranÇa que

protegerá os artistas do publicc

d) Demais necessidades que julgue necessario para o cumprimento do objeto.

10.2 lncumbe a CONI'RATADA:

a) A obrigaçáo e responsabilidade fiara eÍeito de i'ealização do espetáculo compete à CONTRATADA, a

quem reservam-se as seguintes providêircias: Fazer apresentar-se os artistas mencionados, no local hora e

data previamente estabelecido rieste contrato; Pr"oduçáo conrpleta do espetáculo; Pagamento dos cachês

artísticos;

b) Manter-se durante toda a execuçác do coritrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contrataçrão.

c) Obrigação de cumprir as exigências de reseiva de carg,:s prev:sta em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiencia, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

d) Somente o contratado será respcnsável pelcs encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais não transferirá à Adin:nistraçác a í'esponsabilidade pelo seu pagamento e nâo poderá

onerar o objeto do contrato nem restrittgir a i'egularização e o uso das obras e das edificaçoes, inclusive

perante o registro de imoveis, ressaivacja a hipotese prevista no § 2o do art. 121 da Lei no 14.13312021,

e) Executar os serviços elencacios na Cláusuia,Primeira do presente contrato;

f) Alocar todos os recursos necessários pürã se obter u,"tra execirçáo per-fêita, de forma plena e satisfatoria,

sem ônus adicionais de qualquer natureza a contratante;

g) Responsabilizar-se por todas as despesas, ohrigaçÕes e tributcs ciecorrentes da execução do contrato,

inclusive as de natureza trabalhista, devendr.:, quancio solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante de

quitação com os orgâos competentes;

,ff
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h) Responsabilizar-se por eventuais niultas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas na execução do contrato,

i) Assumir inteira responsabilicjade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE,

hipotese em que fará a reparação devida, com o necessárro ressarcimento em dinheiro, no prazo

improrrogável de 30 dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial;

j) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da Lei, pelo

inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;

k) Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. l'ambém não poderá subcontratar, ainda que

parcialmente, a execução do seu objeto;

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES (Art 92, XlVda Lei no 14.133t2021)

11.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infraçoes previstas no

art. 155 da Lei no 14.13312021. Serão aplicadas ao responsáve! pelas infrações administrativas as seguintes

sanções:

| - Advertência;

l! - Multa

lll - lmpedimento de licitar e contratai-;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.2 Na aplicação das sançÕes seráo considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

orgâos de controle.

11.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 11.1 na hipotese de inexecução parcial do contrato

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

11.4. Na hipotese de descumprimento total ou parcial das c!áusulas e condiçoes ajustadas ou execução em

desacordo com a proposta apresentada, ser'á apiicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma:

De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) dc valor do contrato ern caso de atraso na entrega/prestação do serviço,

observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 02 horas. multa cje 5%;

b) Atraso de 03 a 04 horas: multa cje 15%;

c) Atraso de 05 horas enr diante: multa cte 3Ct%;
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11.5. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item '1i.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a

prevista no inciso ll do mesmo item;

11.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 11.1 será facultada a defesa do interessado no

ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

11.7.AaplicaçãodassançÕesprevistasnosincisoslll elVdoitem11.1 requererâainstauraçâodeprocesso

de responsabilização, a ser conduzido por comissâo composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)

dias uteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir;

1 1.8 A sanção prevista no inciso ill do item 1 1. Í será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do a.'t. 155 da i-ei no 11.13312021, quando não se justificar a

imposição de penalidade nrais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de

Santana do São Francisco/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.9 A sanção prevista no inciso lV do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei no 14.1331202í, bem como pelas infraçÕes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sançào referida no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máxirno de 6 (seis) anos;

11 .10 A sanção estabelecida no inciso lV Co item 1 1 .1 será precedida de análise jurídica;

11.11 As sançÕes previstas nos incisos l, ill e iV rjo item 1 i .1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a

prevista no inciso ll cjo mesmo item;

11.13 A aplicação das sançÕes previstas no iteni i1.1 não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Aciministraçáo Pública.

11.14 Constatando o descumprimentc parcial ou total de obrigaçôes contratuais que ensejem a aplicação de

penalidades, o responsável pelo ciepaftanrento ou pela fiscalização do fornecimentoiserviço, emitirá

notificação escrita a CONTRATADA, para regularizaçáo da situação;

11.12 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forern superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, alern <la perda desse valor, a difei'ença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.
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11.14. A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo rorreio, com aviso de recebimento,

ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial do

Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

11.15 Não havendo regularizaçáo da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito)

horas, apos o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do

fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo

adm in istrativo pun itivo;

11.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o ccntratado a multa de mora, na forma prevista

no item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em

compensatoria e promova a extinção unilateral cjo ccntrato com a aplicação cumulada de outras sançÕes

previstas em Lei;

11.17 A aplicação das sançÕes previstas nos incisos lll e lV do item 1 1.1 deste edital requererá a instauração

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

1 1. í 8 Na hipotese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçÕes finais no prazo de '15

(quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

11.19 Serão indeferidas pela contissâo, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatorias ou intempestivas.

11.20 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da

sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no àrnbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art.

169, § 3o da Lei no 14.13312021',

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇ.ÃO DO CONTRATO (Arr 92, XtX da Lei no 14.133t2021)

12.1 O inadimplementodequalquercjasc!áusuiasdr: presentecontratoconformeart. 137, incisosde la lX

da Lei no 14.13312A21, é motivo justo para a extinção do mesmo de acordo com o art. 138, da Lei no

14.13312021, a extinção do contrato poderá ser:

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, exceto no caso de descumprimento decorrente

de sua propria conduta,

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçáo, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse cia Adnrinistração,

@/1b
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lll - determinada por decisáo arbitrai, em decorrência de cláusula compromissoria ou compromisso arbitral,

ou por decisão judicial.

Parágrafo Unico - A extinção determinaaa por ato urrilateral da Adnnirristração e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo

no respectivo processo.

CLAUSULA DECTMA TERCEIRA- DA FISCALiZAÇÃO e GESTÃO DO CONTRATO (Art. 92 inciso XVilt e

art. 1 17 da Lei no 14.13312021)

13.1 A execução 0o contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela servidora Sr'. Bianca Ramos
Tavares.
13.2 O fiscal do contrato anotará em registro proprio todas as occrrências relacionadas à execuçâo do

contrato, determinando o que fo:' necessário pat'a a regularização das faltas ou dos defeitos observados, e

informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção cias medidas convenientes, a situação que

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

13.3 O fiscal do contrato será auxiliado oelos orgãos de assessoranrento jurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçÕes relevantes para prevenir riscos na

execução contratual. i

CLAUSULA DECIMA QU,ARI-A - DO FORO Art. 92, XIX § 'io da Lei no 14.13312021)

14.1 Fica eleito o foro do municípro de Santarta do São Francisco, Estado de Sergipe, com exclusão de

qualquer outro, por mais priviiegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do

presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratacios, assinam o presente instrurnento particular de Contrato em 02

(duas) vias de igual teor e para um único e so efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. a fim de que

possa surtir os efeitos legais.

Santana do São Francisco(SE), XX de XXXXXX. de XXXX.

CONTRATANTE

CCNTRATADO
TESTEMUNHAS CPF NO

CPF í\O
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solrcrrAÇAo DE PARECER JURíDrCO

lnteressado: Secretaria Munícipal de Cultura

De: Setor de Licitação

Para'. Assessoria Jurídica

Santana do São Francisco/SE, 23 de janeiro de 2024

Senhor(a) Assessor(a)

Submete-se ao crivo desta Consultoria Juríoice, em atendiriiento ao art.72, inciso lll da Lei no 14.13312021,
o processo administrativo de contrataçâo tlireta para a CONI-RATAÇÃO DO ARTISTAYGOR FELIPE PARA
APRESENTAÇÃO, A SER REAI-|ZADA NO DtA 04 DE FF:VERE|RC DE 2A24, EM COMEMORAÇAO A
TRADICIONAL "FESTA DE BOM JESUS DOS NAVEGANTES, NO POVOADO SAUDE, NO MUNICíPIO DE
SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE", visando atender as.necessidades dc Municipio, para emissão de
parecer jurídico em conformidade com o art. 53, § 1o da Lei no. 14.i3312021.

Fernanci a lho
Âg

B
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PARECER JURíDICO CPL N. O5I2O24
De: 22.01.2024

EMENTA: PROCESSO de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO pura
contratacão Co artista Ygor Felipe para apresentação, a ser realizada
no dia 04 de fevereiro de2024, em comemoração a tradicional "Festa
de Bom Jesus dos Navegantes, no Povoado Saúde, no munieípiu de
Santana do São Francisco/SE". Secretaria Municipal de Cultura. Art.
74,11, da Lei ns 14.13312021. Parecerfavorável.

OBJETO DA CONSULTA

Versam os presentes autos a respeito da soiicilação datada de 2310112024, fls.48, encaminhada pela
Agente de Contratação do Município de Santana do São Francisco/SE, mediante o qual 5u[rnele à

análise jurídica e considerações desta Procuradoria Municipal, nos termos do P3rágrafo único do rt-t.
53 da Lei 1e 14.13312021, o processe cle INEX^IG|B|L|DADE Dh: LICITAÇAO n. 0512021, para
contratação do artista YGOR FELIPE para apresentação, a ser realizada no dia 04 de fevereiro de 2Ü7t,1,

em comemoração a tradicional "Festa de Bom Jesus dos Navegantes, no Povoado Saúde, no Município
de Santana do São Francisco/SE'.

ABRANGÊHCN DA A,NÁI-ISI] JI.JRÍOICN

Consigne-se que a presente análise consicierai'á .Eo sor'0_etp_g§_Aspeçlqs sst''itamente jurffiü-Q.i ílA
qle§taa lra?]la aa _ex9lne_Clesgl]]1o..cgfedçfç_ l1llLf çj11d, part;ndo-se da premissa básica de qu€r, âo
propor a solução admlnistrativa ora ar:alisaCa, o administraclor se certificou quanto às possibiliclaCes
orçamentárias, financeiras, organizacionais e adnninistrativas, levando em consideração as análices
econômicas e sociais de sua competência.

Assim, não connpete a este i;rgão ,tr] âo-sêssoramento.iurídico, adentrar na análise da conveniência e
oportunidade dos atos praticados no âmbito da administração, nem analisar aspectos de nair.rrr-r,:a

eminentemente técnica ou adminlstrativa.

DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO . FIJNDAMENTAÇÃO

E cediço que a obrigaSo das; conüatações públicas se subordinam ao regime das lirÍhçÕes e possui raiz

consütucional, eomo pre,conlzaCo nc incisc YXI dcr a't. 117 rla ConstituiSo Federal, que dispÕe:

Art,37-omisls-
.Wt - rxslvados 6 affi e-<prcifradre na legislafio, as obns, *ruips, @try;.?5 e
arternç§cs se:áo cytri:tüiiÍâd&e nmiiante pruHs & lftitaqio públia que iis*:gute
tguak:aCt: ,r: ,r777í;t{x;; a nfuç 6 @n(nrc.nt6, cnm ürculx qrc ffilx'ieuam
obüa@,le Sngamentc, maniifus as ondÁ@ efetiua fu ptopta, rw temws rt'' lei
o qrcl Sotnêtttê permitin as exiJências de qualifrafio tfuliâ e &çr;:'tit'cn
indisprsiíte,ts e\ ça;ant;:t do curn,tinenlo das únga@es".

A matéria foi regulamentada pela Lei de Liclt:ções e Contratos Adrninisüaüvos (Lei ns 14.i3312021), litrc
excepcionou a regÍit da licihçãír em duas es$ácies de proeciimentos: a) dispensa tle licitação (art. 75); I h)

inexigibilidade de licita@o (art. 74).

pRA-À 7 DÉ SETrjNlr',Rt., q/N. CENTRO. SéNTAIJA DO SÃtr rnANCiSrio/SE,
CEP: a9.9:i5-C()í; - C|.F, : :2.81o.347i0001-16
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Conforme dispõe o art 74, inciso ll, t:a Lei ne 14.133!2021, é lne:<igível a licitaçao quando houver inviabilidade de
competi$o nos casos de conüatatfo de profissional de setorartístico oonsagrado pela crÍ[ca especial2ada ou pi:la

opinião pública, in verbd

"i\Í1.74. E inexigÍr.'e, e. ici.rtÍrc quancio inviávela cornpeüSo, errr especialnos rasrr.de:
(...) ll - mntmtalÉo de 1-:rcfir:s,icrral cio setor artístioo, diretiamente ou por meio cie emp» ili riÍio
exclusvo, desCe que consagmdo pela crítica especializada ou pela opinião públiut,"

De plano, verifica-se que a Íiov.r lq7isiaÉo ainrda não ton rou mais o'5ietivos e precisos os requisitos riecessárrios à

comprova$o desta hipntese de fNi:XlGlBlLlLlADF-, uÍia vez que pouco modificou na de-scvlÉo deste tipr; de
contrata$o direta, em comparaÉo com a anterior rectaçao, enconüada na Lei ns 8.666/1993.

Entretanto, a nova lei incorporoij a lrrisprudência. iá firrr'rada, especlalmente no âmbitc dos Tribtrnais de Cotrtas,

acerca do significado da expressão "ernpresário erclusvo" Nesse intento, o §f do refericlo art.7L, assim dispÕr

"A:t.74. {..) (...) § 2 Pan fins do dbposto no irrciso ii do capiÍdes,te aftrgo, corsidc,;i-.se
üriDnsárc exclrrivo a iÊ.ssoa ftica'.ru jurídica que possua conürato, CeCanção, caÍiil ou
eutrocirxumer-rtoqueai+ste a excusi.;idade S;e:manerrêecorttínt a de representaí,ilr-r, Ito
i:raÍ; ou sii.r Estaco esp+.ifioo, do profissiorral dc setor artístnr, afastaCa a pmsibilirl.tde

cie mntrataçao direu par ino<igitúlidade g:r nreio de empresário com represer:ti.:'âo
re'>tiia a evento ou lotr:i especÍfico".

Analisando o dispositivo legal cÍteicic acima (ae.74,1[, da !-ei ns 14.13312021) oonstarn os seguintes requisitu:s e

condicionantes para tal cor,trariS,ç cirr.xa, Ce ca:"áier curriuiaüLo, qr-@!tr4ÉQle.-olnEaEgãqç!ire-,4Xng14qç1,'rr1o

aftista ou intenrretiio {q-àa-!§.Íreil§lrJ.Eade-§ar§a[,'.tçaQ-dq.aü§lê-tEíêiLe,-íl-q jiiiü
especializada ou opiniãg pútrl;qi!.

Dispõe o ar"tigo 74, §?, que a exrlusrviij;rcle Cc errpresá::, íoesrioa flsica ou jurídica) deve ser @mprovada por i: leio

de "@ntrato, cleclarcso, ,laru Gu oitrCI ciocumerrtc, q:re atesie a exclusividade pêÍtrrâÍlêotc e contintl;i ;te

representaSo, no País ou em r:stado especíÍioc, Co prcfissional Co setor aftísüco, aíastada a pcssibiiici;rii, :ie

contrata$o direta pnr inexigibilitlarde pc' meio cje eri'roresá'io ccrn repi'eserla,$o re.slrih a e'lentc otr :r:ixl
específim''. Tratando.se de,"iÉCr.,riio ii:rí.11co de a3cnciar'l:rntc ebu re;:resei:taÇeo finnado pelc arüsa col'r it:rÇelro,

o primeifo doc,;rnento ÇU8 C,i\,;) Í)Íti ;:iúr'i.-{;-:fli:ãd(r é c .;r,irrtra;c, d'a:!arai;ãc, carta ou :uilo Cr:.Ct:nienkl idÔi-'do.

registr:ado ein cartclrio para essç íirn

E por meio clesses docurnentr:; c.:4 a AdminisfaÉa nri!:lica tonraÉ conhecinrento ac€rca da rernunelaçáo
cobrada pelo empresárlc, se cr i'lrs:rrrr é exelusirro dc i:;*ista e se atua em selr âmbito territorial bem co'-no r,re ,.1

conüato é vigente.

Na presenE @ntrataçao úâUur§* tle i:r(r.,'É:"$e de.rri'rbaleçiio a s§,r reà{izâda oiietamente ü,fil o arüsi}a.

Nc que dL respeiril à s;egu,rLlL Érâíte ria disposltivo (inisc ll, aft. 74), nota-se a p'íesença da cc;iunçáo "{}11", qile

demonstra a desnecessidade cla presençê de ambas as formas Ce consagraÉo do aftista, bastando afletus ü:na

delas (mnsagraSo do artista p(i:iiíi{e a ciíSct espeua.:i':r.a.'14, o,u opii'tião pública).

Por relevantl ao caso, destaca-se a §)rnple pertinene dcutdna de Marçaluuslefl Filho:

'','.. ) ;^''r,.rap' !l:r,{:,' i.,ll:' ,'J.',,-;tiÍk) l}ü(t.: cottçiSic.rltt: ni? CC!15.-tirí7FC ..'n'l fttCV tlt: Ç;,;niíi?

;ii;t;tip Ja iâ un;:a tsls,-',-ia!!z;-;da 
'íiz; 

se d$ú'ru a t^t'ilar m':t.ztttç11; ,ttbü.i;,âg ci !) -it.,c'

uma autoriiade púbiira preÍerúa irngcrprefeÉrrias tobhrc-nte Wscab na nrúiíi:;t';;io
d-^ pe6sa oesmtida oe qrclquet'wrfude. futge* que ou e antm esryialra,Tl tiii â
:t.oirtão o;jbira .wnrtheçarn q!!e o suJeito aprxenta wludes m rtesenpe';ho ,:1r.,: :.tia

;):ti'.

:t

PRAÇA 7 f,! \liTij\4liP.O, S.,N., C-'ll).rTi-O, SANTAN \ DO Sz\C iRANCISCO/SL
i Li : 19.a8i-COt) - CNP.I: 3)..845.3;t7r0C0 i-4,í
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Em relaSo à opinião pública, i''ewmenda-se a comprc\iaÇão através de reoortes de jomais. revista-, etrtrev'i$Lr:; r:,,

qualquer outro material que p,crlsuãí r r r:ondão de pror,;r a oopuia,idaide do tuturo confatado.

No caso concreto entendese qlie hl requisito vem af ,'rtemente (pmprovado através dos doc:ure-tos rit; il:;.
2U32, assim como fls. 37R9 íJusüficativa da Secretaiia je Cultrrra).

Como em qualquer ouüa ontr-aiaçic pública, a hipctese. so[: ex.:rne tambÉrn exlge funijannerrlatias jusiiiii;iitivas
quanto ao preço (arL72, inc;s; \,,it l-ei rP 11.1331?-021) ofertado pelo artista sele,cionado peÉ Adrniri;slraçin P(tblita.

Quanto a justfficativa de preii:r:.. 1r';i'1: .: trtlmini:t';,aã:-: v;i'ffir-xri' iio rl, car;hê cobrado oor aquele aftsta ac t:nte
contrabnte possui compatibiliciade com a contrapartida ie-:uenda pelo artista em outas apresetrtacoes slta:i. Jela
para a iniciativa privada, seja pan cr;iy6i,c óigãos/:.tir!a: -.i ia ,â.,ir iin:stracpo Pública, mothro peic ltta! +rl :rr r: rr i;la

poderá incluirtantc () prLlp rnbri:d,: em eventcrs pa.ti:rrla.es conno em eventos custeados porvefua núhlica.

Nesse senüdo, o Dec,eto lt/lunitjíui ,-':! ii3li,/20?.4, assir'1,-ji;l:õ,::

3': -q \!',Íi c{'i?.ilí:i;.,i:.:+S ai;r..,i}s ,r,r ;leXigibllqeJg üu ,?c'r clisper,sa Ce licihçao, ap!it::r-t;e

c' í:bfosto rc aÍ. 5.4.

§ 1e Qr-ranclo não for Dr.lc--si\êl estj.mar o wlor do tlbjelo na r.orma estabê;eclrlâ no ,Jr!. ':i'. a

iufuliva de _pre@ ÍeÉ_dada. !m_ base em_lelere§_de -qltdqfieç--de_-qç:l;i!çs
l.,32n!co§, comercraizaccs pela írÍuna mnüabda, 6nr meio da apiest:iaç:tl tJe tr,ias
rst»is eniitidas pâr;j oirttls corrüatantes, publim ou primde:, no peÍrr.i? rh alé 1 (ur')
.2nÕ cnteiiüi à drra d; ;nleaSc pee Adminisração, ou pqÍ r:ut(ilfWlduteo,
§ 2!' Excepclcnalnrente. caso a futuna conüataua não tenlm conrer;al2ado o lblitto
ar:tedormente, a .lustffica:tiva de preço de qtie trata o W@rdo anl, riorxrcoíi, §rlr
,.',-!h.:ci:,i :r)q' :;h.:i.-'.:s 3i;,T:dh?ntÉ;s de irr3síÍ-ra natl'rÊ/â, Cir:ve'do apr+s,(:'niiti'

i-$l3L-ÍficaÇões l:c:ricas cue derncrrstrem similaridade cofi't o objeto pretendicic.

§ P Fica'"'eda,-ia a ccirlataçãq'direta rnr inexigibiiidaCe rzr.so e justrr'cati'ra d'r ilt,os;
,íemcnstre a possibiiica'.ts de cunoeli@r.
i ,i! l.jr: niç.xite:,: c<l,Ji.:1:t tst de'ijta,Fo mrn base nm ins§o: I : i, C.-,:lrt. ,.i dii l-r-:inç
ri,i:;3, ü3 1q.l*;th,'l de |{V-1 , a pçsqulsa de preçils p{1tcrr se real?aC;:

-,)nanE tlta;iter.:lie à r,:ncola :f,n l gelar c resr.ritado oe orntiata:ãc, Íras vi'irrf.ei.rso

:.a "ü a,{t Crr ir : i:t Arf c n,iL'ii:a, n a.ria.nte justificaii va.

\ ara C pr,rsdinentr cic § 4e sr;rá reallr-ado por meio de sllicita$o fcrr: ,1 dn :.utoLi-,r:,§ ir
i ^;rr: )sdores. igdr*\

AsSim, a Jr.rstificatim do Preço (fls.3:), s.r'i:.;.. ilail-:{.)Í} .Jsx-i11ir1r[ç1: que cs i]reçss estãc cle accnjc,í]:'. n ct:; i:;:'tti,-l tl!:,s
no mercado pelo anistia, indo ao ?il+* :i'iic,-lo que cllsi:Õe,; i'ie,--io arl 7s colacionado supra.

Apresentados os principais tequisit:.. r.aracteiizodcii-s c: iiig:tese rio aÊ 'i4.ll, 
rja i-ei ns i4.133i2ril1, Lerl L:i.'i:;

os respectivos documentos ri)rr'iJÍobârórics, r;lfr-;x.,ntua;' as Ger.rais proÚdêncras que ü;)\êíÍ't s,ar actr.'taoê-'r Í,rr:ia

AdministraSo Pública.

Dis@ o aft. -t2 da nova Lei c* Licif-içÕes que o píocss:lo cie cclntataÉo dire.tia, que ccmpreetrrle os náii.-r:- CÊ

inexigibilidade e Ce dispens.'+ Ce i:;itcçãc deveÉ ser instr.,r,:lc cr.rn os clocutnetttos a saluir:

' 'r..1 7?. 3 p.r;,,=t=a C',,': ^i'tt;$:: ci.reta, que ,c':'npreende rs Jaos ü; :'e';itlitr:lid:r Ie e
, :,; :.lispensa Ce licit"ei: deverá sei-instruídc coil't os seguinlel dclcr rrTr'';',ioÊ,.

I - riccunre;fo dg ia:;cr:,caúo ija de;iranda e, se for o casn, €stuCr.r i§^nir.o prr-lilrtu;rar,

'::'láilsê cie risr-m, tcrnc c3 íderencia, p§eto tr*;íço ou pcjet,l ext;t'.Íirvu,
;'- estin rativa de,Jmp»sa. que oeveÉ sercalo.rlada naforma e{abeleci^ -o ;,ri.213 ti:,;ta

i:, - páÍeo3t jyríikp * püí,.-.rcÍês r.ê;rrccs, se íor c caso, que dernCIlEtrcr;l c at;nriiii,::tlil
;'r;,:: rq:r.;isil.<rr exi,li,-ir.s:

lV - demonstraEão da cc.mçntibiíirjacle da previsãc de rcotsm olÇorrleniàÍi^: {tiÍri o
.'- Y1? ')r,'l'S:-,., i ';r:'aS:;i : id(;;

l
PRAÇA 7 i)r SEl'ii\,iBRO. SO{. CENl-RL. SAN-I'aNA DO SA() ÍTRANCISC'JiSF,

í- l:P: a9.q85-t)1,\0 - í't\.j'.r t: ,2"345.rii7 i0001-46
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V - ompi'ovaÉo de que o mntatado preenche )s requisitm ce haiilita. .Jo e qu;-+lifi,tcrio

i, rinima Íle(§ár:a;
\./! . iaZão da escoiha ir: -.mtratacio;

.,ir- jrstifrcatrva cie pn
.-'lil - autorização 0a âi.;r,rn rJâtiê ürnpetente.
PaÉgrafo únco. O aio .lug autoriza a contÍateÇão dircta üu o ex.':]'(r cl;,ioilt:rfii: ilil
c"nüatodeverá serJivuigado e rnanüdo à dispcçaocio públtco em sído eretrônisçr ç,f:'r r!."

O presente prccesso enconüa-;e in.'rfuí{io conr os docui-i-,sntc.s exiEiCos, senão vejamos:

1. Justificativa doordenadci Je tq::,e,sa i'Is.37i3§J),2 '.'-:rrrrj,i:llrdeformaliz-arSoda ciemandaiE,:ü Jo ié,:tiir:o
preliminar (fls.02t03); 3. Peíiicio Ê âi.'tüi::açai; (ír.4.) 1i,, '); 4. CcntprovaÉo de Atendin''ento:lcrs qÍt{lr,tisitr:rs Ce

HabiliESo (fls. 33/34); 5. Jusüiicaü,ra cio Prei:-.r (fls. :i:), 5. l\cta üe reserya crÇamentária (Íis.ilti); Í1) Ç' :i'(-j'í''':$

negaüvas (fls.1822); 7. Minuia cle te:"',io iie inexi,;1i:iliu{adc iti;.â) 4'l').

Referente à pessoa, fisica orr ii,i:dica. a ser oontratade, deve a AdministraÉo se ceftifrcar de que a fr.riura @Iiirirt-ti;{:r
possui a necessária apüdão1unclica paía d ser ü)Íltaiaria, rus ierr'Iios da lei.

A verifica$o quanto à poss:f ifidalr i, .r:Crca de se colrtl'li::'' c{eter,tinada pess,:a ó realiz;qle fror :''le;o le ;-rk.riçio
quanto ros n'equiÍiltos cle hai,iliteçãc ;r!s'.:;,stls ?ff !ei. i:i'- ;'rê $e:ltido, no que tange âos p:)3gss.]s'lr r-onÜat:-iij;:-f

direta, a Lei ne Mfi3!2421 ses:;.r ii;põe:

i.n 72. O pi'otxrso rie c'or:uatação direta, que compreende oe aas(\i ' t. 'i3. igib'iii ral, r' r:
,Ic Cispense Ce lictaçãr, Co-verá se.r irstnrÍCo co;r1 .)s -ieguint* cioarnentcs: [..J
"'.' - coirlÍ)rJvaç3,':r «je; QUe :i ry;iilptaCo preen:frc os requisitcs oe hab.litaia: c qualiii"-çi:
r nínima rrecessária ;(gr*ei)

O art. 62Oa Lei ne 14.13c12v'it i. y,iri ,'.,:ci 'veZ, ÊsciiãrÉ.8 J r .':Í-leêrú Ue habilitfçro.

.\ l. ô2. A habilihçao ó a Íase cla licitaqão ern que se verifica ü coÍljt in-lrr de ir:lonrr;-t,,fr.':; e
ti-cunrentts Í,3r-ês,:ra:ics e s.rr;clentes para cierronstrar a;apaci":ade do licttarttil ,,rle

,*alitar a objeto .lei liuiraçar:, ui;id;l,Ccrse ern:
l- ju,iitia;

ir -túcnrtp;
jii- lisürl, sociale üarairrsla;
i\' - ernnônriefi nanceinl.

O presente processo tamlÉm en(rntJa-se instruíCo p'r.rr ;1;616 drcunnenta$o necessária a ccrrFl!'c\rer ft-', ir.-6 1,15

requisitos de habilita$o do c()ntrbrtalr.c', observa*ç aii'id;; ,l;isnr:sto nü arl ôB rja Éi11.13i12Ü2i

Ao final, ainda, deve ser apres':";ntac;i e alrtoriza{ao aa:juulridade crimpetente para a ccnuabSo :: Íeoliz:r.:in ci:i

despesa por inexigibilidade, a Quiii rir,,rc s.Jr lnstr-uíi!ê ü()i'rr iespã:cho nrotira,,io e nranüda à clispos:çao .Jo 
':úhiir.(; 

r.'1,']

sítio eletrônico oficial (arL72,VIli e piriri;ç':13 tini*:, dâ I r,r 't 14.133121).

Por fim, é nerressado conÍe,:í .; -t!1 13 ii.-,irli..,ciarijg' e'-r .llr; ta nutcridade cor,rpeteiltê Qt,,; autc.iza .? rontt.lii, 
"ilr.ldireta ou o e,xtrato decor,-ent: dr-' crntalo L: o me;,: r leito ;:.:la Lei ns 14.13?1120?1 pai'a ins'trurnteni;;ii.:;t'k;

compreende o sílio eletÔnicn cÍ:r:in i..-:rt. 7? patácre'io , ":,.1-':'l

Assim, crnforrne todo o evuna,r;1.:,, é ;;,iili; üt.re a. :i;"rig';,;rl;;. ti:: S,ltc'rv do Ai'lista YGOR FEI-lí.E, att.res 43 .,'-rr.+s{.{l

fisicaYGOR FEI-'PE ANDR,'rI)i: Di: 'S].i'!'l"A],lA í,]ieen:l'ir,:,es:e;uiçit'cs exigiCos no diplor':a sJpÍ'':.

PRA.ÇA 7 Dá SrIl':-MLiI:U, !j,tJ, Ci:')i1"i.,J, SANI'AIJA DO SAO FRANCISCO/SE
r-.iP: 49.985-000 - C'.{p I : 32.846.3 471000 I -46
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal interessada, bem
como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação
que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com
fulcro no artigo 74, inciso ll, da Lei ne 14.13312021.

Ressalte..se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, ausente juizos

de vaior referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e conveniência da decisão
adotada.

E o parecer, S.M.J.

F
Procuradora Mu
OAB/SE 31

§

PRAÇA 7 DE SETEMBRO, S/T.I, CENTRO, SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE

CEP: 49.985-000 - CNPJ: 32.846.34710001-46

?
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PÀRECER CONTROLE TNIERNO

SECRETARIA MT'NICTPÀL DE CONTROLE TNTERNO

PREFETTURÀ MT'NICIPAL DE SA}ÍTATiIA DO SÃO FRJA}iTCTSCO/SE

INICTESSAdO: PREEEITURA MUNTCIPAL DE SANTANA DO SÃo FRANCISCo

Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, artigo 14, i-nciso II
da Lei no 74.L33/21.
ob jeto : GoNTRATAÇÃO DE SHOtv ARTr sTrco
Contratado: YGOR EELIPE ANDRADE DE SANTANA

cPF: 018.267.L45-37

Trat,a-se de proces so de contratação direta, por meio de
inexiqibilidade de licitação, gue tem por obj eto a contratação
de artista musical- para real Lzar show em comemoração à Festa de
Bom Jesus dos Navegantes do Povoado Saúde I a ser real-izada no
dia 04/02/2024.
o processo administrativo de contratação em anál-ise, possui
previsão legaI esculpida no artigo 14, inciso rr, da Lei no

14.133/27.

Diante do exposto, considerando a documentação relativa ao
objeto contratado pelo órgão, bem como os demais apontamentos
f ormul-ados, esta Controladoria se manif esta pelo prosseguimento
do processo de contratação direta, eis que ent.ende não existir
nenhum Óbice 1egal para a continuidade da contratação, tendo em

vista que o processo administrativo está em conformidade com a

Lei no 74 .\33 /202t, bem como as demais normas aplicáveis à

especie.

Sem ma j-s, este é o parecer.

sant,ana do são Francisco/sE, 2s de j aneiro de 2024 .

ROCHA

,htsmo
SÀI{TOS ROCHA

Secre icipal de Controle Interno
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de setembro, s/N, Praça central, centro, santana do são Francisco/sE, cEp: 4ggg5-000, cNpJ: 32.g46.347/0001-

46, email: licitarsantana@gmail.com

TERMO DE AUTORTZAÇÃO

AUTORIZO a inexigibilidade de Iicitação em favor de YGoR FELIPE ANDRADE DE SANTANA, CpF:018.267-145-37, residente_na Dpto clovis Roltemberg,435, TR B, ApATALAIA, ARACAJU/SE, CEp: 49037-120, referente à coNTRATAÇAo Do ARTISTA- yeón FELtpE nARA nÉnÉsÉúrn-çÀo, n SERREALIZADA No DIA 04 DE FEVEREIRO DE2024, EM CoMEMoRAÇno ÂrnnotçtoNAL .FESTA 
DE BoMJESUS DoS NAVEGANTES, No PoVoADo SAUDE, No víurvlcípió or SANTANA Do SÃôFRANCISCO/SE'.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato, e oempenho da despesa na dotação prevista no orçamento e divutgue-se o presente ato para que seja mantido
à disposição do pÚblico no sítio eletrÔnlco oficiat'do município, cõnforme estabetecido no art. 72, inciso Vl1, sÚnico da Lei 14.13112021, para fins de eficácia da decisão aqui proferida.

santana do são Francisco/sE, 23 de janeiro de zoz4.
RICARDO JOSE

RORIZ SILVA

Assinado de forma
digital por RICABDO

CRUZ:.
SILVA

Ricardo José Si
CRUZ:26588765568
lva Cruz

PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SAO FRANCISCO

@
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ESTADO DE SERGIPE
PREFE|ITJRA MUNICIPAL DE SANTANA DO SAO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, SlN, PraÇa Centrai, Cerrtro, Santana do São Fra.incisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.34710001-
46, email: licitarsantana@gnnail. com

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que o TERMO DE AUTORIZAÇÃO para a CONTRATAÇAO DO ARTISTA
YGOR FELIPE PARA APRESENTAÇÃO, A SER REALTZADA NO DIA 04 DE FEVERETRO DE 2024 EM
COMEMORAÇÂO A TRADICIONAL "FESTA DE BOM JESUS DOS NAVEGANTES, NO POVOADO SAUDE,
NO MUNICíP|O DE SANTANA DO SÃO FRANCTSCO/SE", foí divulgado e mantido à disposição do público
no sítio eletrônico oficial do municípic, conforme estabelecido no art. 72, inciso Vlll, § único da Lei
14.131t2021

Santana do São Francisco/SE, 23 de janeiro de 2024

Ferna Fra alho
Agente de

&
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ESTADO DE SERGIPE

PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTANI OO SÃO FRANCISCO
Pc Sete de Setembro, SlN. Praça Central, Centro, Santena do São FranciscdSE. CEP: 49985-m0, CNPJ: 32 846 3471000t

46. emarl : licitarsantana@grnall.com

CONTRATO NO O7l2024

Termo de Contrato de Prestaçáo Serviço, que entre
si Íirmam o MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO
FRANCISCO- ESTADO DE SERGIPE, e YGOR
FELIPE ANDRADE DE SANTANA

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado a PREFEITURA MUNIÇIPAL DE

SANÍANA DO SÃO FRANCI§CO, situado na Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Cenlro, Santana do

São Francrsco/SE. CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.347/000146, neste ato representado pelo seu trtular o Sr-

Ricardo Jose Roriz Silva Cruz. brasileiro, Prefeito Municipal, residente e domiciliado na sede do Município.
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado YGOR FELIPE ANDRADE DE

SANTANA, CPF: 018.?67.145-37, residente na Dpto Clovis Rollemberg, 435, TR B. AP ATALAIA'
ARACAJUISE, CEP: 49037-120, doravante denominado CONTRATADO, para o Íim especial de celebrarem
o presente instrumento, tendo em visüa o que consta do processo de Contratação Direta por inexigibilidade
de licitação no 05/2024, com base na Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:

cúusuLA PR|MEIRA - DO OBJETO (Art. 92, I da Lei no 14.133/2021)

o objeto consíste na CoNTRATAÇÃO DE ARTTSTA PARA APRESENTAÇÃO, A SER REALIZADA NO DIA

04 DE FEVERETRO DE 2024, eiU COi EMORAÇÃO A TRADTCIONAL "FESTA DE BOM JESUS DOS

NAVEGANTES, NO POVOADO SAÚDE, NO MÚNICÍPIO DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO/S8".

conforme programação abaixo descriminada:

DIA: MlAZl2024
1 1 :00 h às 01:30 h
Duração:02:30H

CúUSULA SE6UNDA - DA VINCULAÇÃO (Art. 92, ll da Lei no 14.1331?021')

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da proposta oferecida

pelo CONTRATADO, bem como ao Processo de lnexigibilidade de Licitaçãq n" 05i2024. Íundamentado no

arl.74, inciso ll, da Lei no 14.í33/2021.

CLAUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO (Art. 92, lll da Lei no 14.13312021)

3.1 O presente conlrato está sendo lavrado nos termos da Leí n" 14.133/2021, demais normas pertinentes a

matéria, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e Constitucional.

cúusutÁ QUARTA - DO REGTME EXECUçÁo Do sERVIÇo (AÍ1. 92, lV da Lei no 14.13312021)

4.1 O CONTRATADo deVe se Comprometer, no dia, hora e local estabelecido, a levar o artista definido na

proposla a comparecer e participar do espetáculo promovido pelo Município para que estes realisent uma

apresenlaçás arlística (show), çom duração de 02:30H, de acordo com o repCIrtÓÍ,o da banda. como

coÍnposítores, músicos o intérpreles, respeitando todas as disposiç{es ds prBsente proieto'

| * O CONTRATAOO deve se eompr$rnêtêí âponas na prestaçâo de serviço consistonte na apresentaçáo

artistics (ehow) do artista prcvistos ÍIfl sua prCIpo$tâ, n{lo participando em rnorn6nto olgum da organrraçáo do

evento, nem so obriganrJo de íorma alguma com lercorros quÕ nâo o Municlpro de Sanlana do Sào

Franciqco/SE, náo sendo ênr momsnto algunr golidário a osta.

1
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURAMuNICIPALDESANTANADoSÁoFRANclSco
pc sere de serembm. s,*.0,"ài*üàilHil1ffiii;:#rã"ffi.-1f. cEP:4es8s000' cNPr: 32 M6 34710001-

5 3. O primeiro reaiuste levará ** *ntJ'p"iã nr. o" ."r.ut--o-" variação do índice pactuado entre a data de

apresentação da prryosta e do primeiro aniversário do contrato, sendo gue os reajustes subsequentes

oconerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variaçáo oconida no último periodo'

5.{. No caso de atÍa§o de pagamento. será utilizado, para atuarizaso do varor mencionado no item 5.1'' o

IPC-A ou outro indhador que venha a substituí'lo'

crÂusuLA sÉxrA - os cRlTÉRros E A pERloDrcrDADE DE pAcAMENTo (Art. 92, Vl da Let no

14.133/2021)

6.1. o pagamento será eÍetuado da seguinte forma: 50 % na assinatura do contrato e 50% no 1o dia útil apÓs

o show.

6.2. o contratado deverá apresentar Nota Fiscal acompanhada de Prova de regularidade iunto às Fazendas

Federal, Estadual, Municipale CNDT, válidas'

6.3. os documentos de cobrança relacionados acima <ieverão ser apresentados no endereço da sede da

prefeitura Municipalde santana do são Franciscc/sE, dos quais apÓs atestados pela autoridade competente

e aprovados peto Fiscal do contrato, seráo encaminhados ao setor Financeiro para fins de hquidação da

despesa e indusão na lista classificatória de credores;

6.4. o pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e Çumprir a ordem cronolÔgica

das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 §2o, lncíso lll. da Lei no 4'320/196'4' art'

141 da Leino 14.13312421.

6.s. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificaüva da autoridade

competente e posterior comunicação ao órgão de controle intemo da Administração e ao tribunal de contas

cornpetente, exclusivamente nas hipóteses provistas no art. 141, § 10 da Lein" 14'133/2021:

CúUSULA SÊrlMA - DO PRAZO (1rt.92, Vllda Leino 14'133/2021)

7.1 Este contÍato tem o gtazode vigência de 02(dois) mases contados a partir da data da sua assinatura.

podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo. pelo príodo de 02(dois) meses. caso sejam preenchidos

os requisitos abaixo enumerados de íorma simurtânea. e autorizado formaknente pera autoridade competente:

a) Os sewiçps tenham sido prestados regularmente:

b) A CoNÍRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços;

c}ovalordocontratopermaneçaeconomicamentÊvantaiosoparaaCONTRATANTE'permitidaa

negocia@o com o contrat,ado ou a extinçâo contratual sem Ônus para qualquer das partes; o

d) o CoNTRATADO maniíesto expre§samenle interes§e na prorCIgaçâo'

cúuSULA otTAVA - DA DoTAÇAo oRÇAMENTARn (AÍt. 92. Vlll da Lei n§ 14.133/?0?1)

81 A despesa orçamentâria da execuçáo deste contrato para o exorcicio de 2024' no valor de R§

6.000,00(sersmrlreais).conerápÔrcontí,ldadotaçâoorçatnanlâtlaabaixo,comsakjosuliciente.assim

drscrtmtnado.

20012 - SECRETARIA MUNICIpAL qt cULIURA
2006 - rNcçrtvoôXilÂni;ãâiAÇôE'§ ÇulruRAls E ARrl§rrcA§
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E§TADO DE SERGIPE

PREFEITURAMUNICIPALoÉSANTANADoSÀoFRÂNclsC0
Fc. 36dr seternbro. sN, praça centrat, cenrro, sanr"na do sâo Franosco/sE, cEP; 4998$000, CNPJ: 32.846'34710001'

{6, email. licitarsanlana@grnatl'com

33§O.3S.OO.M 1 5OO OUTRO§ SERV.DE TERCEIROS.PESSOA F I SICA

CúUSULÀ NONA. PRAZO PARA RESPOSTA DO PEDIDO DE EQUILIBRIO ECONÔMICO'FINANCEIRO

(Ar1.92, Xtda Leino 14.133/2021)

g,1 para malorar, visando manter o equillbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do art. '124'

ll "d-, da Lei n. 14.13312021, desde que demonstrado, por parte do contratado, alteração substancial nos

preços praticados no mercatlo. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição obietiva de risco estabelecida no contrato.

paràgrafo único. ql pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro deverá ser íormulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.

g.2 O prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômrco-Íinanceiro será de 05 (cinco) dias, contado da

data do pedido da documentaçáo.

cúusuLA DÉCIMA - OS DIREITOS E AS RESPONSABTLTDADES DAS PARTES (Art. 92, XIV da Lei no

14.133/2021)

10.1 lncumbe a CONTRATA}'ITE:

a) Segurança públiça durante as apresentaSes, assim como antes e depois, coníorme as normas e

exigências locais (Polícia Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).

b) Responsabilidade por toda e qualquer oconência policial, criminal e, ou civil que venharn a ser vítima

qualquef dos artistas e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em todas as deonências e

assistência administraüva e oúras.

c) proteger o público do palco com alambrado, Íazendo um conedor de livre âcesso da segurança que

protegerá os artistas do Público.

d) Demais necessidade§ que lulgue necessário para o cumprimento do obieto-

10,2 lncrrmbe ao CONTRÂTADO:

a) A obrigaçâo e responsabilidade para eÍeito de realizaçáo do espetáculo compete ao CONTRATADO' a

quem reservam-se as soguintes providências: Fazer apresentar-se os artistas mencionados. no local hora e

data previanrente estabelecido neste contrato; Produçào completa do espetáculo; Pagamento dos cachês

artisticos;

b) Manter-se duranle t«la a execuçâo do contrato, em cünpatibilidade com a§ obr§açÔes por ele assumtdas,

todas as condiçóes de habilitaçâo e qualiÍicaçào exigidas na contÍataçào.

c) Obngação de cumprir as exigências ds í€serva de cargos prevista enr hr, bem como Bm oulras nonnàs

eopecífrcar, pâía pescoa com deÍiçiência, para reabilitado da Providàncra Sociale pâra aprendrz:

t!) Sonrente o contrstado será resgr«rsâvel pebn onc$Ígos trabullristas. previden«rinos, fiscitts e c$meÍcltl:i

resultanter da exacuçào tlo contrato. A inadimpl,ilncia do contratâdü om ralaçâo aos encar§Õ§ tratlolhistas'

trscais e ÇfineÍfiítrs rrào tranrleryà à A$rninistruçLlo a rergNrsabrhdndo çr*lo §eu püSBmünto e rt{lo poderâ

{
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E§TT\DO DE SERGIPE

PREF§ITURÂ MUNICIPAT DE SÂNTANA DO SÁO FRÂilCISCO
pc riete de §etembro. sN, Praça Çsrtrar, c;r,T;iÍl,llill,*"?j""rããffi11ff"1t. cEF: aee$s000. cNPr: 32 846 347icf*1"

onerar o nbfcto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificaçÕes, tnclusive

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipotese prevista no § 2o do art. 1?1 da Leí n' 14.1§12421:

e) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato:

0 Atocar todos os recursos necessários para se obter uma execuçáo perfeita, de íorma plena e satisíalÓna.

sem Ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;

g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçoes e tributos decorrentes da execuçáo do conlrato,

inclusive as de natureza trabalhista, devenr]o, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovanle de

quitaçào com os órgãos competentes:

h) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e íederais, deconentes de íaltas por ela

comeüdas na execução do contrato;

i) Assumir rnteira responsabilrdade pelos danos que seus empregados cãusarem à CONTRATANTE'

hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento ern dínheiro, no prazo

improrrogável de 30 dias, independentemente de avisos ou interpelaçao judicial;

i) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabihzar-se' na forma da Let, pelo

inadimplemento do contrato, ficando o Ônus sob sua responsabilidade;

k) Não poderá transÍerir total ou parcialmente o contrato. Íambém não podeÉ subcontratar, atnda que

parcialmente, a execução do seu o§eto:

CúUSULA DÉCIMA pRtMEtRA- DAS PENALIDADES (Art. 92, XIV da Lei no l$.133/2021)

11.1. O contratacto será responsabilizado administrativamente peb cometimento das intraçÕes previstas no

art. 155 da Lei no 14.133t2021. serâo aplicadas ao responvávelpelas inÍraçÕes administrativas as seguintes

san@es;

| - Advertência;

ll- Multa:

lll- lmpedimenlo dc liotar e contratar;

lv - oeclaração de inidoneidad€ para llcitat ou conlralar.

11,2 Na aplicaçâo das sançÕes serão cortsiderados:

I - a natureza e â gravidade da infraçâo cometida:

ll * as pecuharidades do caso conçreto;

lll* as ctrcunstâncias agravantes ou atenuanles;

lV * ris danos que clela provl(lrenl pâÍô a Admirllstraçtio Públtca;

v * a rrnpl;rfttaçâo ou o operfeiçoanrento du Flfoür(rnta cle rnteç;ritlado, coníçínl$ n$rfitit§ e orErllâçoes das

órqáos dc conlrols

11 3 lierá açrlitlad;r a saftçáo trrcsvrsl;t no inciso I eÍo itenr 1 ! 1 ns tupÔles* tlel rnexe(ução parcml do tonlrato

quando rráo se juutrÍicar a irnpo*rçÊ$ tl§ ptlnolidilrJe nuts $rnvs,

i
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TSTADO DT SERGIPE
pRt:rrtTuRA rr,ruNrctpAt n[ siANTÂNA Do sÁo rnnructsco

trc sere rje sere*bro. slN, praça cenrrnr, ti;lll;,ll",iill,"l:"*"ãr#§*X cEp: 4ss85-0ü0, cNPr: ]2 846 347/000,"

I I a Na hrpótese de descumprrmento total t-ru parcral das cláusulas e condtções aiustadas ou execução em

Cesacordo com a proposta apresentacla. será aplicacla, garantida a ampla defesa, multa da seguinte íorma:

De Surc lonco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega/prestaçâo do servrço.

o§ser 
"."ada 

a seguinle gradaçao.

a,l Atraso çJe 01 a 02 lroras: multa de S%:

b) Atrlso de 03 a 0.í horas: mulüa de lSo/o;

c) Atraso de 05 horas sm diante; multa de 30o,á;

11.5. As sanções previstas nos incis«rs l, llt e lV rJo ltem 11.1 poderão ser aplicadas cumulativamente Çom a

prevista no inciso ll do mesmo rtenr;

11.6 Na aplicação da sanção prevrsta no inciso ll do item 11.1 seÉ facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intirna$o;

11 .7. A aplicação das sançÕos previstas nos incisos lll e lV do item 11.1 requerer'á a instauração de processo

de responsabilizaçáo. a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licítante ou o contratado para, no prazo de 15 (qurnzel

dias úteÍs, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar a§ provas que pretenda

produzir;

1 1 .g A sanção prevista no inciso lll do item 1 1.1 será aplicada ao responsável pelas infraçoes administrativas

previstas nos incísos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei no 14.133/2021, guando não se iustificar a

imposição de penalidade mais gÍave, e impedirá o responsável de ficilar ou contratEr corn o Município de

Sanrana do São Francisco/SE, pelo prazo nráximo de 3 (três) anos.

11 .g A sanção prevista no inciso lV do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas inÍrações adminrstratlvas

previstas nos íncisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art 155 tJa Lei no 14.133/2021, bêm csmc) pelas infraçÕes

adminislrativas prevista$ nos incisos ll. lll, lV. V, Vl e Vll do me§mo artigo que iusttfiquem I rntpostçao de

pela16ade mais grave que a sançao refetrda no § 40 deste arttgo, e rmpedrra o responsiiv*t de ltcrtar uu

contíatâÍ no ãmbltr: da Aclministraçiio Pública direla e indireta de todos os entes fu'derativos, peln prazo

rnínirno de ít (lrês) anos e máximo do 6 (seis)anos;

I 1 10 A sançâo r:statrelccrçla no inciso lV tlo item 11 .l s$rii proceclida du análtse iurítlíca;

11 i 1 As sançoee prcvrsl;rs nos lnÇt§os l, lll e lV rlo item 11,.l pcxleràn ser aphcadas çumulalrvanrente ccm a

prevrs,la rro ílrcitlo ll do rnesnto ttom;

I
I
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t"STACIO DE SERGIPE

pc sete de seren:bro. r,*. 
"âI.5:1[yjlt]lYliH*:"":,:Hlffi3,3"$à? 

ÊT':S?fl*o cNpJ 32 &46 347,00ü,-

Empresas Punrdas {cnep1, rnsrrruidosli-J#l,lIffÊ§§r?Hr1?â rederat, observarro o disposro no art
169. § 30 da Ler no i4.tBJ1?0Zt;

cLAusuLA nÉctus s§cuNDA * DA Exnruçno Do coNTRATo (Arr. 92, xtx da Lei ns 14.1 Jafia;ri
12'1 O rnadimplenlento de qu*lquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 137, Íncisos de I a lX
da Lei n§ 14.133i?021. é motívo justo para a er.trnção do mesmo de acordo com o art. 138, da Ler no

14.133/2021. a extinçiir: do contrato porJerá ser.

| * deternrirrada por ato unifaleral e escrilo cJa AcJminrstração, exceto no caso de descumprimento decorrente

de sua propri;l contluta,

ll -- consettsiial por acordo entÍe as partes, por conciliação. por mediação ou por comitê de resolução de

üisputas. desde que haja interesse da Administração:

lll - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromlsso arbitral.

ou por decisão judicial.

Parágrafo Unico - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinçáo consensual

deverào ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competenle e reduzidas â termo

no respectivo processo.

CLAUSULA DECTMA TERCETRA- DÂ FISCALIZAÇÃO e GESTÃO DO CONTRÂTO (Art. 92 inciso XVilt e

ar1. 117 daLer no 14.133120211

13.1 A execução do contrato deverâ seÍ acompanhada e íiscalizada pela servidora Srô Bianca Ramos
Tavares.
13.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprío todas as ocorrências relacionarias à execuçào do

contralo, detenninando o que Íclr necessário para a regularizaçao das íaltas ou dos defeitos observados, e

iúormará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçâo das medidas Çonvenientes. a srtuaçáo que

cJemandar decisáo ou ptovielência que ultrapasse §ua cÕmpetência.

13.3 O írscal do cr:ntrato será auxihado lurlos órgáas de âssessr:ramento iuridrco e de controle rnterno da

ArJrnrnrstraç*o. qr.re deveráo rlinrnrr drivrdas e suhsttliá-lo conr tnÍormaçoes relevantes í)ara prayenrr rrscos nil

execuçáo contralual

cúusulA üÉctMA 0UARTA * DO rORO Arr. 92, XIX § 1n da Ler no 14 133120?1)

14 1 Frca elerto o íoro do rnunicipro rle tiantana do §áo Franciseet, Estadcl tÍe Sergrps, §sÍn exclusâo rJe

r.lualfluer outro, por rrrais prrvrlegrado que seia" para rtirtrrtrr quaisquer dúvidas surgidas ilIr extrt:uçito ik:

prcterrtc Cr:rrtralo
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ESTADo oÊ se ncrpe

pc sete de se,enrbro u,* 
'[[5L:'J,HIHI1?:*:*1":U,1H,133"*E 

1,H?Lttlooo. cNpr: 32 846 3Á2,0sü1-
46, omsrl llcrtârsaniana,glgmarl.COm

E, assrm. por se acharem .lustos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Contralo ern 02

(duas) vias cle rgual teor e paÍa urn único e só efeito, Iuntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que

posso surtrr os cíeitos legais.

Sanlana do Sáo Francisco(SE), 23 de janeiro <le 2ü24
RICARDOJOSE.a§(nâdo oe rotma
RORIZ SILVA d.s{tat por RtcARDo

cRUZ265gg76 .rosE RoRlz stLVÂ

556g cRUA26s887ó5568

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
CONTRATANTE

{"w
YGCIR FELIPE ANDRADE DE SANTANA

CONTRATADO

CPFN"@
cpr n"ú4, 7qi , ltq-e>

TESTE[iIU

.-^á

'ô?r
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ESTADO DE SERGIPE

PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de setembro, s/N, Praça central, centro, santana do são Francisco/sE, cEp: 4ggg5-000, cNpJ: 32.g46.347/0001-

46, email: licitarsantana@gmail.com

EXTRATO DO CONTRATO
INEXIGIBILIDADE NO O5I2O24

CONTRATO NO O7I2O24
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SAO FRANCISCO
CONTRATADO: YGOR FELIPE ANDRADE DE SANTANA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA YGOR FELIPE PARA APRESENTAÇÃo, A SER REALIZADA NQ
DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2024, EM CoMEMoRAÇÃo A TRADICIoNAL "rÊStR DE BoM JESUS DoSNAVEGANTES, No PoVoADo SAUDE, No MUNIcíÊto DE SANTANA Do SÃo FRANCISCo/SE,,
VALOR CONTRATADO: R$ 6.000,00(seis mil reais).
BASE LEGAL: arl.74, inciso Il, da Lei no 14.139t2021.
RECURSOS: A despesa decorrentes deste contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:20012. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
2006 . INCETIVOS A MANIFESTAÇÕCS CULTURAIS E ARTíSTICNS
3390.36.00.00 1 5OO OUTROS SERV.DE TERCEIROS.PESSOA FISICA

DATA DA ASSINATURA: 23 dejaneiro de 2024

PRAZO DE VtcÊNCtA: O2(dois) meses

Santana do São Francisco/SE, 23 de janeiro de 2OZ4

RICARDO JOSE Assinado deforma digitat
RORIZ SILVA por RtcARDoJosE RoRtz

CRUZ:265g9765569 SILVA CRUZ:26588765568

Ricardo José Roriz Silva Cruz
PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SAO FRANCISCO


